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EDITAL PREGÃO Nº 90024/2025

ATENÇÃO

 
Alerta-se para que a empresa licitante analise detalhadamente o edital (e anexos) para formular
proposta/lance firme e possível de cumprimento.
A prática injustificada de atos tais como: não manter a proposta e deixar de enviar documentação exigida,
sem prejuízo de outras infrações cometidas na licitação/contratação, sujeitará a licitante a sanções,
apuradas em regular processo administrativo.
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 0008295-59.2025.4.04.8000

 
O TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 4ª REGIÃO, UASG 090030, a seguir denominado TRF4, por
intermédio do Núcleo de Licitações e Contratos, torna pública, a todos os interessados, a realização do
Pregão n.° 90024/2025, pelo critério de julgamento de menor preço, visando à contratação do objeto
abaixo descrito, segundo o que dispõem a Lei n.º 14.133/2021, o Decreto n.º 11.246/2022, a Lei
Complementar n.º 123/2006 e demais normas vigentes e pertinentes à matéria, bem como pelas regras e
condições estabelecidas neste Edital. No dia 05/01/2026, às 14 horas (horário de Brasília), na unidade
supracitada, no 7º andar do Prédio Administrativo, à Rua Otávio Francisco Caruso da Rocha, n.º 300,
bairro Praia de Belas, Porto Alegre/RS, CEP 90010-395, será realizada a sessão pública on-line por meio
do Portal de Compras do Governo Federal, através do endereço eletrônico www.gov.br/compras.
 

1 – DO OBJETO

1.1. Constitui objeto da presente licitação a contratação de serviços de suporte técnico e garantia do
fabricante para a solução de central telefônica MITEL MX-ONE, versão 7.x, e seus sistemas relacionados,
que compõem a rede de telefonia IP do TRF4, por 12 (doze) meses, abrangendo mão de obra, manutenção
corretiva e evolutiva, atualização de software e suporte técnico - Software Assurance, bem como o
fornecimento de uma unidade de solução de tarifação telefônica (software) compatível com a central, nos
termos do Anexo I - Termo de Referência.
 
1.2. Todo o ambiente da solução de telefonia atualmente em operação neste órgão - incluindo o PABX
MX-ONE da Mitel e seus componentes complementares (NuPoint, InAttend, MBG, MiCollab e Tarifador)
- encontra-se virtualizado em servidores mantidos e gerenciados pelo próprio TRF4. Não há equipamentos
físicos dedicados (appliance de hardware) fornecidos ou mantidos especificamente para o funcionamento
desses sistemas, excetuando-se os aparelhos terminais IP/SIP utilizados pelos usuários finais.
1.2.1. Diante dessa arquitetura, a licitante vencedora deverá estar apta a realizar todos os procedimentos de
instalação, configuração, suporte, atualização e manutenção corretiva e evolutiva, com segurança e
qualidade, em conformidade com os níveis de serviço exigidos.
1.2.2. O suporte deverá ser prestado de forma presencial nas dependências do TRF4 ou de forma remota,
desde que previamente autorizado.
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1.2.3. O gerenciamento da infraestrutura de virtualização (p. ex., vSphere, Hyper-V ou equivalente) será de
responsabilidade exclusiva do TRF4, cabendo à licitante vencedora atuar apenas na gestão dos servidores
virtuais, dos sistemas operacionais e das aplicações de telefonia que compõem a solução em operação.
1.2.4.. A licitante vencedora deverá dispor de equipe técnica capacitada para atuar em ambientes
virtualizados e realizar intervenções técnicas, presenciais ou remotas, com eficiência, segurança e em
conformidade com as boas práticas recomendadas pelo fabricante dos sistemas.
 
1.3. Também constitui objeto da contratação o fornecimento e a instalação de nova solução de tarifação
telefônica, que será de uso perpétuo do contratante, com suporte do fabricante para o período da
contratação, bem como as devidas atualizações, devendo ser compatível com a central Mitel MiVoice MX-
ONE, versão 7.x e posteriores atualizações, de forma a assegurar total integração e compatibilidade com os
recursos e funcionalidades da plataforma.
1.3.1. A licitante vencedora deverá realizar a migração da solução de tarifação atualmente em uso para
ambiente virtualizado a ser disponibilizado pelo TRF4, observando:
1.3.1.1. Plena compatibilidade da nova instalação com a central MX-ONE em operação no TRF4.
1.3.1.2. Manutenção de todas as informações da base de dados existente, minimizando perdas de registros
históricos.
1.3.1.3. Preservação das integrações já implementadas com outros sistemas, mantendo-as em pleno
funcionamento.
1.3.1.4. Garantia de suporte técnico integral da solução durante toda a vigência contratual, conforme
prazos e níveis de serviço definidos.
 
1.4. Por ocasião da formalização do contrato, a licitante vencedora deverá comprovar possuir, no mínimo,
2 (dois) técnicos com certificação Mitel para instalação, manutenção e configuração em CPCT – MX-
ONE, versão 7.x ou superior, em seu quadro de colaboradores ou em processo de formação de vínculo.
1.4.1. Deverá, ainda, comprovar possuir, no mínimo, 2 (dois) técnicos com certificação Mitel para
instalação, manutenção e configuração do software MiCollab, em seu quadro de colaboradores ou em
processo de formação de vínculo.
1.4.2. Os profissionais acima poderão ser os mesmos, para atendimento dos itens 1.5. e 1.5.1., desde que
comprovadas ambas certificações por ambos profissionais.
 
1.5. A licitante vencedora deverá disponibilizar sistema WEB de chamados, para registro das demandas de
manutenção e solicitações, para documentação, acompanhamento e medição de SLA, com geração de
relatórios.
1.5.1. Os canais de relacionamento deverão ser disponibilizados pela contratada no início da operação do
serviço e permanecer disponíveis em regime 24x7. No mínimo, a contratada deverá prover: um número
0800 ou número telefônico local em Porto Alegre-RS e um endereço de e-mail.
 
1.6. A prestação dos serviços pela licitante vencedora será objeto de avaliação segundo o Índice de
Medição de Resultado (IMR) e seu Plano de Descontos, nos termos do Anexo I - Termo de Referência.
1.6.2. O faturamento mensal será compatibilizado ao resultado apurado através da Nota Mensal de
Avaliação (NMA), aprimorando a prestação com transparência.
 
1.7. Na presente licitação não será permitida a subcontratação.
 
1.8. Não será admitida a participação de licitantes organizadas em consórcios de empresas.
 
1.9. O orçamento estimado desta licitação, embora presente nos autos, possui caráter sigiloso, tendo em
vista o entendimento da Administração de que sua divulgação em fase anterior à da abertura das propostas
mostra-se desfavorável para a obtenção da proposta mais vantajosa, contrariando o interesse público e a
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eficiência. O sigilo tem como objetivo estimular a máxima competitividade na fase de apresentação de
propostas e lances, evitando que a disputa de preços se prenda ao valor de referência.
 
1.10. Em caso de discordância existente entre as especificações do objeto descritas no sistema
Compras.gov.br e as especificações constantes deste Edital, prevalecerão as últimas.
 

2 – DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

2.1. Esta licitação sob a modalidade Pregão será realizada em sessão pública on-line, conforme condições
estabelecidas neste Edital, na data, no horário e no endereço eletrônico indicados no preâmbulo.
2.1.1 Não havendo expediente ou ocorrendo fato superveniente que impeça a abertura da licitação na data
marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo
horário e endereço eletrônico anteriormente estabelecidos, desde que não haja comunicação do pregoeiro
em contrário.
 
2.2. Para participação neste Pregão as empresas, além de disporem, por seus próprios meios, dos recursos
materiais e tecnológicos necessários ao acesso e operação do sistema eletrônico, deverão:
2.2.1. atender a todas as condições estipuladas neste Edital e seus Anexos quanto ao objeto, à
documentação e demais exigências;
2.2.2. estar devidamente credenciadas no sistema Compras.gov.br, Portal de Compras do Governo Federal,
por meio do sítio https://www.gov.br/compras/pt-br, para acesso ao sistema eletrônico;
2.2.3. possuir registro cadastral atualizado no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores
(SICAF). Esse registro também será requisito obrigatório para fins de habilitação.
 
2.3. Como requisito para participação no Pregão, a licitante deverá manifestar, em campo próprio do
sistema, que cumpre os requisitos para a habilitação e que a proposta apresentada está em conformidade
com as exigências deste Edital.
 
2.4. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta de preços sujeitará
a licitante às sanções previstas neste Edital e na Lei n.º 14.133/2021.
 
2.5. Não poderão participar desta licitação:
2.5.1. pessoas jurídicas que não explorem ramo de atividade compatível com o objeto desta licitação;
2.5.2. empresa ou sociedade estrangeira;
2.5.3. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou
civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na
licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;
2.5.4. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de
1976, concorrendo entre si;
2.5.5. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de
trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados
pela legislação trabalhista;
2.5.6. empresas declaradas impedidas para licitar ou contratar com a União, nos termos do art. 156, inciso
III, da Lei n.º 14.133/2021; e
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2.5.7. empresas declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública, nos termos do
art.156, inciso IV, da Lei n.º 14.133/2021.
 
2.6. Os documentos apresentados nesta licitação deverão:
2.6.1. estar em nome da licitante, com um único número de CNPJ;
2.6.2. estar no prazo de validade estabelecido pelo órgão expedidor;
2.6.3. ser encaminhados exclusivamente por meio do sistema Compras.gov.br, incluindo-se a proposta com
o objeto ofertado e preço, bem como os documentos de habilitação.
 

3 – DO CREDENCIAMENTO

3.1. A licitante deverá credenciar-se previamente no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores
(SICAF) para utilização do Sistema Compras do Governo Federal, no sítio www.gov.br/compras,
observado o seguinte:
3.1.1. credenciamento far-se-á mediante atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e
intransferível, para acesso ao sistema eletrônico;
3.1.2. qualquer fato que possa comprometer o sigilo ou a segurança deverá ser comunicado imediatamente
ao provedor do sistema eletrônico, para imediato bloqueio de acesso;
3.1.3. o credenciamento da licitante ou de seu representante perante o provedor do sistema eletrônico
implica responsabilidade legal pelos atos praticados e presunção de sua capacidade técnica para realização
das transações inerentes ao Pregão.
 
3.2. O uso da senha de acesso ao sistema eletrônico é de inteira e exclusiva responsabilidade da licitante,
incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do
sistema eletrônico ou ao órgão promotor da licitação, responsabilidade por eventuais danos decorrentes de
uso indevido da senha, ainda que por terceiros.
 
3.3. A licitante responsabilizar-se-á por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema
eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas, assim como os lances inseridos durante a
sessão pública.
 

4 – DO ENVIO ELETRÔNICO DA PROPOSTA COMERCIAL

4.1. Divulgado o Edital no endereço eletrônico www.gov.br/compras e no Portal Nacional de Contratações
Públicas (PNCP), os interessados em participar desta licitação deverão acessar o Sistema de Compras do
Governo Federal para encaminhar a sua proposta comercial, exclusivamente por meio eletrônico, onde
conste a descrição do objeto/item a que se refere, bem como as seguintes informações:
4.1.1. preço unitário e total, indicado em moeda corrente nacional, vedada qualquer identificação nesse
momento, sob pena de desclassificação. No referido preço deverão estar incluídas quaisquer vantagens,
abatimentos, impostos, taxas e contribuições sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e
comerciais, que eventualmente incidam sobre a operação; ou, ainda, despesas com transporte ou terceiros,
que correrão por conta da licitante vencedora;;
 
4.2. As microempresas ou empresas de pequeno porte, por ocasião do envio eletrônico da sua oferta, para
fins de se beneficiarem do direito de preferência estabelecido na Lei Complementar n.º 123/2006, deverão
declarar, em campo próprio do sistema Compras.gov.br, que atendem aos requisitos do artigo 3º da referida
Lei.
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4.3. É vedada qualquer forma de identificação da licitante, nesse momento, sob pena de desclassificação.
 
4.4. O cadastramento de propostas iniciar-se-á no momento em que publicado o Edital no sistema
Compras.gov.br e no PNCP, e encerrar-se-á, automaticamente, na data e hora marcada para a abertura da
sessão.
 
4.5. Até a abertura da sessão, a licitante poderá retirar ou substituir a proposta anteriormente apresentada.
 
4.6. A licitante deverá acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do pregão,
ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer
mensagem emitida pelo sistema eletrônico ou de sua desconexão.
 
4.7. Havendo omissão de dados da licitante na sua proposta, considerar-se-ão aqueles constantes da
documentação de cadastramento.
 

5 – DA ABERTURA DAS PROPOSTAS

5.1. No dia e hora indicados no preâmbulo deste Edital, a sessão pública será aberta automaticamente pelo
sistema.
 
5.2. A verificação da conformidade da proposta será feita exclusivamente na fase de julgamento em relação
à proposta mais bem classificada.
 
5.3. A partir da abertura da sessão pública até o encerramento da fase lances, a comunicação entre o
pregoeiro e as licitantes somente poderá ocorrer através do sistema eletrônico, mediante a utilização do
campo próprio para a troca de mensagens (chat), vedada qualquer identificação da licitante, sob pena de
desclassificação.
 

6 – DA COMPETITIVIDADE E FORMULAÇÃO DE LANCES

6.1. Por ocasião do início da fase competitiva, as licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por
meio do sistema eletrônico.
 
6.2. A licitante será imediatamente informada pelo sistema do recebimento do seu lance e do respectivo
valor consignado no registro.
 
6.3. Na formulação de lances, deverão ser observados os seguintes aspectos:
6.3.1. as licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observados o horário fixado para abertura da sessão
e as regras estabelecidas no Edital;
6.3.2. a licitante somente poderá oferecer valor inferior ao último lance por ela ofertado e registrado pelo
sistema, observado o intervalo mínimo de 0,2% (dois décimos por cento), que incidirá tanto em relação aos
lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta;
6.3.3. a licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze
segundos, após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.
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6.4. O pregoeiro poderá, durante a disputa, como medida excepcional, excluir a proposta ou o lance que
comprometa, restrinja ou frustre o caráter competitivo do certame, mediante comunicação eletrônica
automática via sistema.
6.4.1. A hipótese de exclusão da proposta implica retirada da licitante da participação do certame.
6.4.2. A licitante que tiver a proposta excluída poderá retornar imediatamente com a sua proposta.
 
6.5. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e fechado”, em
que as licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.
 
6.6. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Encerrado esse prazo, o
sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de tempo
de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção
de lances.
 
6.7. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da melhor
oferta e os autores das ofertas subsequentes com preços até dez por cento superiores àquela possam ofertar
um lance final e fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo.
 
6.8. Na ausência de, no mínimo, três ofertas nas condições de que trata o item acima, os autores dos
melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, poderão oferecer um lance
final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento do prazo.
 
6.9. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances segundo a
ordem crescente de valores.
 

7 – DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS

7.1. Encerrada a etapa de lances, o sistema identificará, em coluna própria, para os fins do direito de
preferência estabelecido nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar n.º 123/2006, as microempresas ou
empresas de pequeno porte participantes.
 
7.2. Caso a proposta de menor preço não seja de uma microempresa, o sistema fará uma comparação entre
a proposta da primeira colocada e as propostas das microempresas ou empresas de pequeno porte, na
ordem de classificação.
 
7.3. A proposta de microempresa ou empresa de pequeno porte que se encontrar na faixa de até 5% (cinco)
por cento acima da proposta mais vantajosa (menor preço), é considerada empatada com a primeira
colocada e terá o direito de encaminhar, no prazo de 05 (cinco) minutos, para fins de desempate, uma
última oferta, obrigatoriamente mais vantajosa do que a primeira colocada, sob pena de decair do direito de
preferência.
7.3.1. A convocação e o controle do prazo para o exercício desse direito de preferência serão feitos
automaticamente pelo sistema.
7.3.2. Caso desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, o sistema convocará para o exercício desse
direito, na ordem de classificação, enquanto necessário, as demais microempresas ou empresas de pequeno
porte que também se encontrem na condição de empate.
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7.4. Na hipótese de empate, após a fase de lances, entre propostas de microempresas ou empresas de
pequeno porte que se encontrem na faixa de até 5% acima da primeira classificada, o sistema fará um
sorteio eletrônico entre tais, definindo automaticamente a ordem de convocação para o exercício do direito
de preferência de oferta de desempate.
7.4.1. Ocorrendo proposta de desempate de microempresa ou empresa de pequeno porte, o sistema
disponibilizará a nova classificação das propostas para fins de aceitação pelo pregoeiro.
 
7.5. Não havendo propostas de microempresas ou empresas de pequeno porte na faixa de até 5% acima do
menor preço obtido na fase de lances, ou não havendo êxito no procedimento de desempate, prevalecerá a
classificação inicial.
 
7.6. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os critérios de desempates previstos
no art. 60 da Lei n.º 14.133/2021.
 
7.7. O pregoeiro encaminhará contraproposta à licitante que tenha apresentado o lance mais vantajoso com
vistas à obtenção de melhor proposta, observado o critério de julgamento, não se admitindo negociar
condições diferentes daquelas previstas no Edital.
7.7.1. A negociação será realizada por meio do sistema eletrônico, podendo ser acompanhada pelas demais
licitantes.
 
7.8. Na hipótese do melhor lance conter valor superior ao estimado pela Administração, o pregoeiro
encaminhará negociação buscando a obtenção de melhor valor.
7.8.1. A negociação será realizada por meio do chat. No silêncio da licitante serão feitas 03 (três) tentativas
consecutivas com intervalos de 05 (cinco) minutos.
7.8.2. Caso a licitante não estiver conectada ao sistema eletrônico ou não apresentar manifestação, o
pregoeiro desclassificará sua proposta comercial.
 
7.9. Na fase de julgamento das propostas, o pregoeiro solicitará apenas do fornecedor cuja proposta esteja
em primeiro lugar o envio da proposta adequada ao valor do lance final ou da negociação, nos moldes do
Anexo II deste Edital.
7.9.1. O pregoeiro poderá solicitar ainda, do primeiro classificado, o envio de anexos ou declarações, via
sistema Compras.gov.br (convocação de anexo), que terão por objetivo a comprovação de requisitos
estabelecidos no Edital e/ou demonstração da composição de preços, e amostra do produto ofertado, para
apresentação no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, a contar da solicitação feita pelo pregoeiro no chat ou
por qualquer das formas previstas neste Edital.
7.9.1.1. A proposta da empresa que não apresentar a amostra porventura solicitada ou cuja amostra
apresentada não atenda às exigências do Edital, será desclassificada.
 
7.10. O pregoeiro realizará a verificação da conformidade da proposta classificada em primeiro lugar
quanto à adequação ao objeto e desclassificará a proposta que:
7.10.1. contiver vício insanável;
7.10.2. não obedecer às especificações técnicas definidas no Termo de Referência;
7.10.3. apresentar preços inexequíveis ou acima do estimado para a contratação;
7.10.4. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste instrumento convocatório,
desde que insanável.
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7.11. O pregoeiro poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade da proposta ofertada ou solicitar à
licitante da proposta classificada em primeiro lugar com valor inferior a 50% (cinquenta por cento) do
valor estimado da contratação para comprovar:
7.11.1. que o custo da licitante não ultrapasse o valor da proposta; e
7.11.2. a existência de custos de oportunidades capazes de justificar o vulto da oferta.
7.11.3. Será desclassificada a proposta da licitante que não demonstrar a exequibilidade da proposta.
 
7.12. No julgamento das propostas considerar-se-ão o atendimento das exigências estipuladas neste Edital
e seus Anexos, o menor preço, o valor estimado da contratação e a exequibilidade dos valores ofertados.
 

8 – DA HABILITAÇÃO

8.1. É condição prévia à fase de habilitação da licitante detentora da melhor proposta, a verificação pelo
pregoeiro da regularidade da seguinte documentação, através da consulta dos sítios oficiais:
8.1.1. Comprovante da inexistência de registro impeditivo no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e
Suspensas – CEIS e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, ambas da Controladoria-Geral da
União;
8.1.2. Certidão Negativa do Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade
Administrativa e Inelegibilidade do Conselho Nacional de Justiça;
8.1.3. Certidão Negativa de Licitantes Inidôneos do Tribunal de Contas da União;
8.1.4. Poderá haver a substituição das consultas dos subitens acima pela Consulta Consolidada de Pessoa
Jurídica do Tribunal de Contas da União (https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/);
8.1.5. Constatada a existência de sanção, a licitante será inabilitada por falta de condição de participação.
 
8.2. Para habilitação neste pregão eletrônico, a licitante deverá apresentar os comprovantes de regularidade
fiscal Federal (Fazenda Nacional, INSS e FGTS), Municipal e Trabalhista (CNDT), cuja documentação
poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF, confirmado por meio de consulta durante a sessão.
8.2.1. A prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitante deverá
contemplar, no mínimo, o seguinte tributo: ISSQN.
8.2.2. Caso os registros constantes do SICAF não estejam atualizados ou se encontrem fora do prazo de
validade, os documentos comprobatórios da regularidade fiscal deverão ser encaminhados ao pregoeiro
como anexo, via sistema Compras.gov.br, na forma e no prazo definidos neste edital.
8.2.2.1. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação da licitante, exceto se a consulta aos
sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s) certidão
(ões) válida(s).
8.2.3. No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte, a comprovação exigida para efeito de
regularidade fiscal obedecerá o seguinte:
8.2.3.1. será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual período a critério da
Administração, para a regularização dessa documentação, cujo termo inicial corresponderá ao momento
em que o proponente for declarado o vencedor do certame, conforme previsto no art. 43, §1º, da Lei
Complementar n.º 123/2006;
8.2.3.2. a não regularização da documentação, no prazo previsto na alínea anterior, implicará a inabilitação
da licitante.
 
8.3. Para fins de habilitação, a licitante também deverá apresentar a seguinte documentação:
8.3.1. declaração de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação, os termos do art. 63, inc. I, da Lei
n.º 14.133/2021;
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8.3.2. declaração de que suas propostas compreendem a integralidade os custos para atendimento dos
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das
propostas, nos termos do art. 63, § 1º, da Lei n.º 14.133/2021;
8.3.3. declaração de inexistência de impedimento à sua habilitação e comunicação imediata de
superveniência de ocorrência impeditiva ao órgão ou entidade contratante;
8.3.4. manifestação de ciência em relação a todas as informações e condições locais para o cumprimento
objeto desta licitação;
8.3.5. declaração de observância dos incisos III e IV do art. 1º e cumprimento do disposto no inciso III do
art. 5º, da Constituição Federal, que veda o tratamento desumano ou degradante;
8.3.6. declaração de cumprimento as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para
reabilitação da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas;
8.3.7. declaração de cumprimento da reserva de cargos prevista em lei para aprendiz, bem como as
reservas de cargos previstas em outras normas específicas, quando cabíveis;
8.3.8. declaração de cumprimento do art. 7º, inc. XXXIII da Constituição Federal, que não emprega menor
de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e menores de 16 anos em qualquer trabalho, salvo
na condição de aprendiz, a partir dos 14 anos.
8.3.9. As declarações previstas neste item 8.3 deverão ser preenchidas pela licitante no sistema
Compras.gov.br e serão consultadas pelo pregoeiro durante a sessão, para posterior juntada ao processo
administrativo.
 
8.4. Para habilitação neste certame, a licitante deverá apresentar, também, Atestado(s) de Capacidade
Técnica, emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove que comprove a
realização, de forma satisfatória, de atividade continuada de manutenção evolutiva e corretiva, englobando
o fornecimento de   firmwares, Softwares, serviço de suporte do fabricante e componentes para Central
Telefônica MITEL MX em um único sistema suportando quantitativo equivalente a pelo menos 450
ramais.
8.4.1. Somente serão aceitos atestados expedidos após a conclusão do contrato ou decorrido no mínimo um
ano do início de sua execução. 
8.4.2. O atestado de capacidade técnica deverá conter obrigatoriamente:
8.4.2.1. Nome da empresa ou órgão que fornece o atestado; 
8.4.2.2. Endereço completo; 
8.4.2.3. Identificação do responsável pela emissão de atestado com nome, função e telefone para
solicitação de informações adicionais, se necessário.
8.4.3. A licitante deverá disponibilizar todas as informações necessárias à verificação dos atestados,
apresentando, dentre outros documentos, cópia do contrato que lhes deu suporte, endereço atualizado do
emissor e indicação do local de prestação dos serviços.

 
8.4. A comprovação da condição de microempresa ou empresa de pequeno porte poderá ser feita mediante
apresentação de original ou cópia autenticada da comunicação do registro efetuado pelas Juntas
Comerciais ou pelos Cartórios de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, cuja documentação poderá ser
substituída pelo registro cadastral no SICAF ou, ainda, por outro meio idôneo e formal de certificação da
condição de microempresa ou empresa de pequeno porte, expedida por órgão competente, tudo consoante
dispõe o artigo 3º da Lei Complementar n.º 123/2006.
 
8.5. A licitante que apresentar documentação em desacordo com este Edital será inabilitada, sem prejuízo
das sanções previstas neste instrumento convocatório e no art. 155 da Lei n.º 14.133/2021.
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9 – DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA E DA DOCUMENTAÇÃO DE
HABILITAÇÃO

9.1. A proposta comercial ajustada ao valor do lance final ou da negociação, bem como os demais
documentos certidões e/ou declarações/atestados exigidos para habilitação, serão solicitados pelo
pregoeiro, pelo chat, para serem enviados, via sistema Compras.gov.br (convocação de anexo), no prazo
mínimo de 02 (duas) horas, prorrogável por razões de fato ou de direito, no interesse da Administração.
9.1.1. Solicita-se às empresas que as propostas sejam encaminhadas nos moldes do Anexo II deste Edital,.
 
9.2. A proposta comercial com especificação clara, completa e minuciosa do objeto ofertado, deverá conter
a identificação da licitante, CNPJ, endereço eletrônico, endereço comercial, números de telefone e
homepage, e deve ser apresentada obrigatoriamente em meio eletrônico, datada e assinada pelo
responsável legal da empresa e deve, ainda, conter:
9.2.1. valores unitários e total do objeto; incluídos todos os custos necessários ao atendimento do objeto
licitado, tais como impostos, taxas e contribuições sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais,
comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoas, prestação de assistência técnica, garantia e
quaisquer outros que eventualmente incidam sobre o objeto licitado;
 
9.3. Os documentos e certidões exigidos para habilitação (ver item 8 – DA HABILITAÇÃO) que não
estejam contemplados no SICAF ou sítios oficiais para consulta/verificação, de acordo com o art. 70 da
Lei n.º 14.133, de 2021, deverão ser encaminhados ao pregoeiro das seguintes formas:
9.3.1. mediante solicitação por arquivo anexo ao sistema Compras.gov.br; ou
9.3.2. escaneadas e enviadas para o e-mail dlc@trf4.jus.br.
 
9.4. A razão social e o número do CNPJ deverão ser os mesmos constantes da documentação de cadastro e
Nota(s) Fiscal(is) a ser(em) emitida.
 
9.5. A licitante vencedora deverá encaminhar cópia do instrumento (procuração ou contrato social) que
confere poderes para assumir obrigações em decorrência desta licitação, no caso do representante legal não
ser dirigente cadastrado no SICAF.

10 – DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

10.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de
licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021.
10.1.1. Após o término do julgamento das propostas e do ato de habilitação ou inabilitação, o pregoeiro
oportunizará às licitantes, manifestarem motivadamente eventual intenção de interpor recurso, concedendo
o prazo de 03 (três) dias para apresentação das suas razões.
10.1.2. A falta dessa manifestação, imediata e motivada, importará na preclusão do direito de recurso por
parte da licitante.
10.1.3, A manifestação de interpor recurso será feita em campo próprio do sistema eletrônico, durante a
sessão pública on-line.
 
10.2. As demais licitantes ficarão intimadas para, se desejarem, apresentar suas contrarrazões, no prazo de
três dias, contado da data de intimação pessoal ou de divulgação da interposição do recurso.
 
10.3. As razões do recurso serão encaminhados em momento único, em campo próprio no sistema.
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10.4. O recurso será dirigido ao pregoeiro que, se não reconsiderar o ato ou a decisão, no prazo de 03 (três)
dias, o remeterá, com a sua motivação, à autoridade superior para decidir em 10 (dez) dias.
 
10.5. Os autos eletrônicos do processo correspondente a este procedimento licitatório poderão ser
solicitados ao Núcleo de Licitações e Contratos/TRF4, das 11 às 19 horas, no endereço indicado no
preâmbulo, ou pelos telefones (51) 3213-3740/3741 e e-mail: dlc@trf4.jus.br, seja para fins de formulação
das razões de recurso ou de contrarrazões.
 
10.6. A contagem dos prazos será feita em dias úteis, excluindo o dia do início e incluindo o dia do
vencimento.
 
10.7. O provimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.
 

11 - DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO

11.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação e exauridos os recursos administrativos, atendidas
todas as exigências fixadas neste Edital e observado o critério do menor valor, a licitante classificada em
primeiro lugar será declarada vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto e homologado os atos desta
licitação pela autoridade competente.
 
11.2. A adjudicação será global.
 

12 – DA NOTA DE EMPENHO

12.1. A Nota de Empenho será emitida no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, a contar da data de
homologação da licitação.
12.1.1. A inobservância deste prazo pela Administração não afeta o direito subjetivo de contratar da
licitante vencedora, salvo hipótese de revogação ou nulidade do procedimento.
 
12.2. Após emitida, a Nota de Empenho será apresentada, remetida ou transmitida à licitante vencedora,
pelas formas e meios de comunicação ou intimação previstos neste Edital, constituindo este ato a sua
convocação para assinatura do instrumento de contrato.

 

13 – DO CONTRATO

13.1. . Previamente à formalização da contratação, a Administração realizará consulta ao Cadastro
Informativo de Créditos não Quitados do Setor Público Federal (CADIN)  para identificar possível
ocorrência impeditiva indireta de contratar com o Poder Público, nos termos do art. 6º-A, III, da Lei nº
10.522, de 19 de julho de 2002.
13.1.1   Integra o presente Edital, em anexo, a minuta do instrumento de contrato, que será assinado
eletronicamente entre o TRF4 e a licitante vencedora, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis contados da sua
disponibilização no Sistema Eletrônico de Informações, sob pena de caracterizar renúncia ao seu direito de
contratação, ficando sujeita às sanções previstas para a hipótese. A assinatura da licitante vencedora se dará
mediante login e senha fornecidos pelo TRF4, em conformidade com a regulamentação do processo
administrativo eletrônico do TRF4;
13.1.2. Observado o prazo de validade da proposta, o prazo previsto para a assinatura do instrumento de
contrato poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação da parte durante seu
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transcurso, devidamente justificada e aceita pela Administração.
 
13.2. Por ocasião da assinatura do contrato ou até o primeiro dia da sua vigência, a empresa deverá
apresentar formalmente ao Gestor, para aceitação do TRF4, preposto designado por instrumento de
procuração e conferência expressa de poderes, o qual será o seu representante nas dependências do TRF4
ou local de prestação dos serviços, no que se referir a execução do contrato.
 
13.3. Se o proponente vencedor não apresentar situação regular na assinatura do contrato ou se recusar
tácita ou expressamente a assinar o instrumento contratual, nos termos do art. 90, § 2º, da Lei n.º
14.133/2021, poderá ser convocada outra licitante, na ordem de classificação para a celebração do contrato
nas condições propostas pela licitante vencedora.
13.3.1. Na hipótese de nenhuma das licitantes aceitar a contratação nos termos do item 14.1, poderão ser
convocadas as licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com vistas à obtenção
de melhor preço, mesmo que acima da licitante vencedora, na forma do art. 90, § 4º, da Lei 14.133/2021.
13.3.2. Poderá ser adjudicado e celebrado o contrato nas condições ofertadas pelas licitantes
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.
 
13.3. A existência, no quadro societário da licitante vencedora, de cônjuge, companheiro ou parente em
linha reta, colateral ou por afinidade até o terceiro grau, inclusive, dos magistrados ocupantes de cargos de
direção ou no exercício de funções administrativas, assim como de servidores ocupantes de cargos de
direção, chefia e assessoramento vinculados direta ou indiretamente às unidades situadas na linha
hierárquica da área encarregada da licitação, implicará impedimento à assinatura do instrumento de
contrato, consoante determinado na Resolução n.º 229, de 22/06/2016, do Conselho Nacional de Justiça.
 
13.4. Por ocasião da prorrogação do contrato, de acordo com o art. 107, da Lei n.º 14.133/2021, além da
documentação relativa à regularidade fiscal e de débitos trabalhistas, serão consultados os sítios oficiais
para verificação da seguinte documentação:
13.4.1. Comprovante da inexistência de registro impeditivo no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e
Suspensas – CEIS e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, ambas da Controladoria-Geral da
União;
13.4.2. Certidão Negativa do Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade
Administrativa e Inelegibilidade do Conselho Nacional de Justiça;
13.4.3. Certidão Negativa de Licitantes Inidôneos do Tribunal de Contas da União;
13.4.4. Poderá haver a substituição das consultas dos subitens acima pela Consulta Consolidada de Pessoa
Jurídica do Tribunal de Contas da União (https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/).
 

14 – DO RECEBIMENTO E PAGAMENTO

14.1. O objeto da presente licitação será recebido e pago pelo TRF4 de acordo com o constante no Anexo
III – Minuta de Contrato, integrante deste Edital.
 

15 – DAS SANÇÕES

15.1. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o instrumento contratual, caracterizará o
descumprimento total da obrigação assumida e sujeitá-lo-á à multa de 15% (quinze por cento) sobre o
valor total estimado da contratação.
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15.2. Nos termos da Lei n.º 14.133/2021, a licitante poderá ficar impedida de licitar e contratar com a
União, pelo prazo de até 03 (três) anos, sem prejuízo das demais cominações legais e das multas previstas
neste Edital e no contrato, garantido o direito à ampla defesa, a licitante que, convocada dentro do prazo de
validade de sua proposta:
15.2.1. dar causa à inexecução parcial do contrato;
15.2.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
15.2.3. dar causa à inexecução total do contrato;
15.2.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
15.2.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;
15.2.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
15.2.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;
15.2.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa
durante a licitação ou a execução do contrato;
15.2.9. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
15.2.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
15.2.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
15.2.12. praticar ato lesivo à administração pública, nacional ou estrangeira, previsto no art. 5º da Lei nº
12.846/2013.
 
15.3. Na aplicação das sanções previstas neste Edital, a Administração considerará, motivadamente, as
razões e documentos apresentados, a gravidade da falta, seus efeitos sobre as atividades administrativas e
institucionais e o interesse público decorrente, bem como os antecedentes da licitante ou contratada,
podendo deixar de aplicá-las, se admitidas as suas justificativas, nos termos do que dispõe o art. 156,
"caput", da Lei n.º 14.133/2021.
 
15.4. As multas e outras penalidades aplicadas serão registradas no cadastro da licitante ou contratada, no
SICAF.
 
15.5. Assinado o contrato (vide Anexo III), prevalecerão as sanções nele estabelecidas.
 

17 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

17.1. O Edital estará à disposição dos interessados no Núcleo de Licitações e Contratos, nos dias úteis, das
11h às 19h, e na internet para download, nos endereços eletrônicos: www.gov.br/pncp/pt-br,
www.gov.br/compras/pt-br e www.trf4.gov.br .
 
17.2. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão
obrigatoriamente o horário de Brasília - DF e, dessa forma, serão registradas no sistema eletrônico e na
documentação relativa ao certame.
 
17.3. A indicação do lance vencedor, a classificação dos lances apresentados e demais informações
relativas à sessão pública do pregão constarão de ata divulgada no sistema eletrônico.
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17.4. Por ocasião da análise das propostas e/ou documentação, poderá o pregoeiro diligenciar para sanar
erros ou falhas, conforme art. 59 da Lei n.º 14.133/2021.
 
17.5. O Pregoeiro poderá encaminhar à Comissão de Contratação os documentos de habilitação, caso
verifique a possibilidade de saneamento de erros ou de falhas que não alterem a substância dos
documentos e a sua validade jurídica, conforme o disposto no § 1º do art. 64 da Lei n.º 14.133/2021.
 
17.6. As comunicações, solicitações, notificações ou intimações da Administração decorrentes desta
licitação, serão publicadas no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 4ª Região ou encaminhadas via e-
mail, para o endereço eletrônico indicado pela licitante na documentação/proposta apresentada,
considerando-se recebida pelo destinatário/interessado, para todos os efeitos legais, na data da ciência, da
publicação ou no primeiro dia útil seguinte ao do envio da mensagem eletrônica.
 
17.7. Informações complementares ou esclarecimentos de dúvidas relativas a esta licitação, inclusive
técnicas, também deverão ser solicitadas ao Núcleo de Licitações e Contratos/TRF4, das 11 às 19 horas, no
endereço indicado no preâmbulo, ou pelos telefones (51) 3213-3741/3745, e e-mail: dlc@trf4.jus.br, até 03
(três) dias úteis antes da data marcada para a abertura da licitação.
 
17.8. As impugnações aos termos deste Edital poderão ser interpostas/encaminhadas em até 03 (três) dias
úteis antes da data fixada para abertura da sessão desta licitação, por meio eletrônico, para o endereço
dlc@trf4.jus.br, ao Núcleo de Licitações e Contratos/TRF4, sendo consideradas recebidas na data/hora de
sua chegada.
 
17.9. As decisões/respostas às impugnações ou pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e
vincularão os participantes e a administração, no prazo de 03 (três) dias úteis contados da data do seu
recebimento, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. sem prejuízo da sua
disponibilização no link das licitações, junto ao Edital, e na página do TRF4.
 
17.10. O pedido de vista aos autos do processo eletrônico, ao qual corresponde o procedimento licitatório,
deverá ser solicitado pelo e-mail; dlc@trf4.jus.br, e a liberação de acesso se fará via e-mail para o
solicitante.
 
17.11. Integram o presente Edital os seguintes anexos:
17.11.1. Anexo I – Termo de Referência;
17.11.2. Anexo II – Modelo de Proposta de Preços;
17.11.3. Anexo III – Minuta de Contrato;
 
17.12. Fica eleita a Justiça Federal – Foro da Subseção Judiciária de Porto Alegre, para dirimir questões
oriundas desta licitação.
 

 
ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO

Suporte Técnico e Garantia do Fabricante para a solução de central telefônica MITEL MX-ONE e
fornecimento e instalação de nova solução de tarifação telefônica compatível
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1.1. Contratação de suporte técnico e garantia do fabricante para a solução de central telefônica MITEL
MX-ONE, versão 7.x, e seus sistemas relacionados incluindo o fornecimento de um sistema de tarifação
para a rede de telefonia IP do TRF4, abrangendo mão de obra, manutenção corretiva e evolutiva,
atualização de software e suporte técnico - Software Assurance .
1.1.1. O "Software Assurance deverá vigorar por toda a vigência do contrato.
1.1.2. Os itens e serviços a serem contratados estão listados abaixo:

 
1.1.1. Todo o ambiente da solução de telefonia atualmente em operação neste órgão - incluindo o PABX
MX-ONE da Mitel e seus componentes complementares (NuPoint, InAttend, MBG, MiCollab e Tarifador)
- encontra-se virtualizado em servidores mantidos e gerenciados pelo próprio TRF4. Não há equipamentos
físicos dedicados (appliance de hardware) fornecidos ou mantidos especificamente para o funcionamento
desses sistemas, excetuando-se os aparelhos terminais IP/SIP utilizados pelos usuários finais.
  1.1.2. Diante dessa arquitetura, a contratada deverá estar apta a realizar todos os procedimentos de
instalação, configuração, suporte, atualização e manutenção corretiva e evolutiva, com segurança e
qualidade, em conformidade com os níveis de serviço exigidos.
  1.1.3. O suporte deverá ser prestado de forma presencial ou de forma remota, desde que previamente
autorizado.
  1.1.4. O gerenciamento da infraestrutura de virtualização (p. ex., vSphere, Hyper-V ou equivalente)
será de responsabilidade exclusiva do TRF4, cabendo à contratada atuar apenas na gestão dos servidores
virtuais, dos sistemas operacionais e das aplicações de telefonia que compõem a solução em operação.
  1.1.5. A contratada deverá dispor de equipe técnica capacitada para atuar em ambientes virtualizados
e realizar intervenções técnicas, presenciais ou remotas, com eficiência, segurança e em conformidade com
as boas práticas recomendadas pelos fabricantes dos sistemas.
  1.1.6. A central telefônica do TRF4 e seus sistemas associados encontram-se totalmente virtualizados
em CPD, localizado Rua Engº. Afonso Cavalcanti, 100, Porto Alegre RS.
1.2. Também constitui objeto da contratação o fornecimento e a instalação de nova solução de tarifação
telefônica, que será de uso perpétuo do contratante, com suporte do fabricante para o período da
contratação, bem como as devidas atualizações, devendo ser compatível com a central Mitel MiVoice MX-
ONE, versão 7.x e posteriores atualizações, de forma a assegurar total integração e compatibilidade com os
recursos e funcionalidades da plataforma.
  1.2.1. O objeto abrange suporte técnico, manutenção corretiva e evolutiva, atualização de firmware
(quando aplicável) e garantia de compatibilidade para os aparelhos IP/SIP atualmente em uso no TRF4,
bem como para aqueles que venham a ser adquiridos durante a vigência do contrato.
1.3. Atualmente, apenas a título informativo o parque de equipamentos IP/SIP é composto pelas seguintes
linhas e modelos:
  • Mitel: séries 67xx, 68xx e 69xx
  • Yealink:  modelos conectividade Wi-Fi homologado pela contratante
  • FlyingVoice: modelos com suporte a conectividade Wi-Fi
  • Atcom: modelo IP/SIP D26

ITENS
SUPORTE TÉCNICO aos elementos do sistema
telefônico incluindo Tarifador
Assurance (SWA) MX-ONE
Assurance (SWA) MBG
Assurance (SWA) Inatendant
Assurance (SWA) MICOLAB
Assurance (SWA) ( MBG - Micolab)
Assurance (SWA) Nupoint (Micolab) - Ura
Tarifador, modalidade uso perpétuo (Software)
Garantia com fabricante do Tarifador
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1.4. A aquisição ou substituição de aparelhos telefônicos IP/SIP compatíveis com a central telefônica MX
ONE, versão 7.x, ocorrerá exclusivamente por deliberação do Contratante, não gerando qualquer ônus à
Contratada.
1.4.1. Verificando-se que eventuais danos aos equipamentos tenham sido ocasionados por manobras
inadequadas, prestação de suporte técnico deficiente ou operações indevidas atribuíveis à
Contratada, esta ficará obrigada a proceder, sem quaisquer custos ao TRF4, à imediata reposição dos
aparelhos afetados, os quais deverão ser novos, de primeiro uso, e do mesmo tipo e modelo dos
originalmente instalados.
1.4.2. Na hipótese de inexistência, no mercado, do mesmo tipo ou modelo do equipamento a ser reposto, a
Contratada deverá fornecer, igualmente sem ônus ao Contratante, aparelho IP/SIP similar ou superior,
plenamente compatível com a central telefônica MX ONE do TRF4, mantendo-se, em todos os casos, as
garantias de funcionamento durante toda a vigência contratual.
1.4.3. A Contratada deverá assegurar, ainda, a correta instalação, configuração, operação e integração
dos equipamentos substituídos à central telefônica do TRF4, garantindo o seu perfeito e integral
funcionamento.

 

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO
2.1. O Contrato nº 27/2020, atualmente responsável pela manutenção da central telefônica, terá sua
vigência encerrada em 08/01/2026.
 
2.2. A contratação é de fundamental importância para garantir a continuidade dos serviços de comunicação
interna e externa da instituição.
 
2.3. O objetivo da presente contratação é manter a Central Telefônica Virtualizada do TRF4 em perfeitas
condições de funcionamento e operação, mediante a prestação de serviços continuados de Suporte Técnico,
Manutenção Corretiva e Evolutiva.
 
2.4. Com a prestação deste serviço continuado, busca-se manter a confiabilidade do sistema telefônico do
TRF4, evitando ocorrências de interrupção da prestação dos serviços jurisdicionais e, sempre que estas não
possam ser evitadas, permitir sua rápida solução através de manutenções corretivas.
 
2.5. A elaboração deste termo  foi precedida de estudos preliminares que constam no documento SEI
nº 7970205, em cumprimento à Resolução nº 269/2023 - TRF4.
 
2.6. Justificativa para Lote Único na Contratação de Software e Suporte
A decisão de agrupar o fornecimento das licenças de software, o suporte técnico e o software propriamente
dito em um Lote Único visa a contratação de uma única empresa para a prestação de todos os serviços e
fornecimentos correlatos, buscando a máxima eficiência operacional, melhor gestão contratual e mitigação
de riscos..
 
2.6.1. Fundamentação Legal: Exceção ao Parcelamento
Embora a Nova Lei de Licitações e Contratos (Lei nº 14.133/2021) priorize o parcelamento do objeto
(divisão em lotes) para ampliar a competitividade, ela prevê expressamente a possibilidade de contratação
por Lote Único quando o parcelamento for inviável ou desvantajoso para a Administração.
Princípio do Parcelamento (Regra Geral):
Lei nº 14.133/2021, Art. 40, inciso V, alínea "b": O planejamento de compras deverá observar o
atendimento ao princípio do parcelamento, quando for tecnicamente viável e economicamente vantajoso.
 
a) A contratação em Lote Único é amparada como exceção nos seguintes dispositivos, mediante a devida
justificação técnica.
Lei nº 14.133/2021, Art. 47, § 1º, inciso III: Os serviços e fornecimentos contínuos com predominância de
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mão de obra deverão ser licitados preferencialmente por parcelas, exceto quando a divisão prejudicar o
conjunto ou a complexidade técnica da execução; Lei nº 14.133/2021, Art. 18, § 1º, inciso VIII: O Estudo
Técnico Preliminar (ETP) — ou documento equivalente — deverá conter as justificativas para o
parcelamento ou não da contratação.
A inviabilidade técnica e a desvantagem gerencial do parcelamento, no caso em tela, residem na quebra da
unidade técnica e funcional do objeto e no aumento do risco de conflitos.

2.6.2. Justificativa Técnica e Gerencial (Unidade Funcional)
A contratação conjunta do software, suas licenças e o respectivo suporte técnico é necessária para garantir
a Unidade Técnica e Funcional do objeto, levando em conta os seguintes aspectos:
a) Responsabilidade Única e Objetiva (Foco no Resultado):
Ao concentrar todos os elementos em um único contrato e fornecedor, elimina-se o " jogo de empurra"
entre empresas distintas. Em caso de falha (seja por bug no software, expiração de licença ou deficiência
no suporte), a responsabilidade pela resolução imediata recai integralmente sobre a contratada, garantindo
a continuidade do serviço público. Este ponto atende ao Art. 40, inciso V, alínea "b" da Lei, ao assegurar
um resultado de contratação mais vantajoso.
b) Melhor Gestão Contratual e Redução de Envolvimento dos Gestores:
A gestão de um único contrato simplifica o controle de prazos, medições, penalidades e aditivos,
resultando em menor burocracia; ainda, ponto único de contato simplifica a comunicação.
c) Otimização de Recursos: Redução significativa do tempo despendido pelos fiscais e gestores do contrato
com a mediação de conflitos ou acompanhamento de múltiplos fornecedores.
 
2.7. O presente Termo de Referência não prevê a participação de empresas reunidas em consórcio, uma vez
que a experiência administrativa demonstra que essa modalidade se justifica principalmente em licitações
destinadas à execução de serviços de grande vulto ou de elevada complexidade técnica, hipóteses que não
se aplicam ao objeto ora contratado.
 
4. JUSTIFICATIVA GERAL
4.1. O objeto do presente Termo de Referência está alinhado ao Planejamento Estratégico do Tribunal
Regional Federal da 4ª Região (TRF4), especialmente com a Diretriz “Eficiência Operacional”, bem como
com os Objetivos Estratégicos “Agilizar os Trâmites Administrativos” e “Otimizar a Gestão dos Custos
Operacionais”. A contratação contribui para o aperfeiçoamento contínuo das rotinas administrativas,
promovendo maior racionalização de recursos e aprimoramento dos resultados institucionais.
4.2. A presente contratação encontra-se igualmente alinhada ao Plano Anual de Contratações (PAC) para o
exercício de 2026, integrando a Programação de Contratação aprovada para o período, e com o disposto na
Lei nº 14.133/2021, especialmente no que se refere ao planejamento, transparência e motivação das
contratações públicas.

 

5. CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS
5.1. O objeto se enquadra como serviço comum, podendo ser contratado através da modalidade Pregão.

 

6. ESCOPO DO FORNECIMENTO DE SERVIÇOS
6.1. Requisitos da contratação - serviços referentes à Central Telefônica MITEL MX-ONE, versão 7.x, e
sistemas associados.
6.1.1. Executar serviços de suporte técnico e manutenção corretiva e evolutiva nos sistemas definidos no
item 14.2 - Da Infraestrutura Instalada, Tabela I.
6.1.2. Executar serviços técnicos de correção e suporte dos softwares dos sistemas.
6.1.3. Executar a gestão de chamados técnicos.
6.1.4. Disponibilizar atendimento 24 horas por dia, 7 dias por semana (24x7).
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6.2. Prestar serviços de garantia por todo o período contratual, bem como suporte técnico e atualização de
software/firmware - incluindo correções de bugs - em todos os componentes, sempre que o TRF4
identificar a necessidade ou quando houver instrução do fabricante, visando à manutenção da
operacionalidade e do funcionamento regular dos sistemas.
6.2.1. A cobertura dos serviços deve observar as premissas do item 21, Anexo I, Índice de Medição de
Resultado - Plano de Descontos.
6.2.2. Todos os serviços, bem como softwares, firmwares e demais, deverão ser homologados e
reconhecidos pelo fabricante da central MX-ONE, versão 7.x, e elegíveis a suporte técnico.
 
6.3. A Manutenção Evolutiva e o Software Assurance compreendem serviços de manutenção evolutiva,
atualização de software e suporte técnico - doravante denominados Software Assurance (SA) - incluindo o
fornecimento das licenças correspondentes às aplicações, softwares, firmwares e demais componentes
associados aos sistemas MITEL e de Tarifação definidos no item 14.2 - Da Infraestrutura Instalada, Tabela
I, durante a vigência contratual.
6.4. A prestação dos serviços deverá ocorrer no local de instalação dos sistemas ou remotamente, quando
tecnologicamente possível.
6.5. Todas as despesas com componentes não descritos neste documento - tais como deslocamentos, fretes,
tributos, seguros e outras correlatas - serão de responsabilidade exclusiva da contratada na execução dos
serviços de assistência técnica e das manutenções corretiva e evolutiva.
6.6. Nos serviços presenciais, deverão ser observadas todas as exigências de segurança, higiene e medicina
do trabalho.
6.7. Realizar teste de encaminhamento automático para rota secundária em caso de falha da rota principal,
para os diversos tipos de chamadas.
6.7.1. Manter backup de todas as configurações dos equipamentos da solução e armazená-lo em local
remoto apropriado, com periodicidade e local definidos pela equipe técnica do TRF4, registrando
equipamento e data/hora do backup.
6.7.2. Aplicar atualizações que não ocorreram de forma automática nos softwares específicos das soluções
e nos sistemas relacionados.
6.7.3. O início e os prazos dos serviços de assistência técnica e da manutenção corretiva dar-se-ão
mediante abertura e pré-análise de chamados pelos canais definidos no item “Do Atendimento”. Os prazos
de atendimento e de solução estão definidos no item “Dos Acordos de Nível de Serviço (SLAs)”, conforme
tipo de serviço, prioridade e respectivas métricas.
 
6.8. Nos casos de manutenção corretiva, deverão ser emitidos Relatórios de Atendimento Técnico (RAT)
para cada chamado, contendo, no mínimo:
- Data/hora de início e término do atendimento
- Descrição do problema
- Equipamentos relacionados, incluindo números de série/endereço MAC, quando possível
- Solução técnica adotada
- Registro e nome do solicitante
- Identificação do técnico de suporte responsável
- Prioridade da ocorrência
- Aceite do usuário solicitante, quando possível fazê-lo presencialmente

6.8.1. As atividades típicas de manutenção corretiva compreendem, entre outras:
a) Identificação e análise de: chamadas mudas; chamadas com áudio irregular; ruído em ramais; chamadas
com quedas frequentes; não completamento de chamadas; acionamento acidental da funcionalidade “Não
perturbe”.
b) Ocorrências relacionadas a: funcionalidade “Siga-me” (externo e interno); registro de ramais IP;
tarifação de ligações; identificação de ramais no visor dos telefones; encaminhamento de chamadas e
funcionamento de grupos de busca; encaminhamento de chamadas oriundas da rede pública; captura de
chamadas em grupos de captura; transferência de chamadas; funcionalidade chefe–secretária; chamadas
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oriundas e destinadas ao Atendedor Automático; alteração das mensagens do Atendedor Automático;
ramais móveis.
c) Indisponibilidade de: ramais; central PABX; sistemas (Atendedor Automático); troncos IP; tarifador de
ligações.

6.8.2. Aplicativos/softwares caracterizados como defeituosos deverão ser substituídos por versões originais
iguais ou superiores, sem ônus para o TRF4, nos prazos estabelecidos no item “Métricas para acordo de
níveis de serviço”.
 
6.9. Manter a garantia do fabricante (Assurance) do  fabricante Mitel, por toda a vigência do contrato e de
mesma maneira para o Tarifador a ser adquirido, mediante apresentação da documentação comprobatória
com detalhamento de todos os part numbers envolvidos, fornecendo uma cópia ao TRF4, para manter o
direito a atualizações e acesso às versões mais recentes dos softwares dos fabricantes (upgrades, correções
e atualizações de segurança).
6.9.1. O prazo para ativação do Software Assurance será de 30 (trinta) dias corridos, contados da assinatura
do contrato. Ao final desse prazo, a contratada deverá comprovar o registro do contrato de Software
Assurance do TRF4 junto à Mitel e garantia de suporte do fabricante para o Tarifador adquirido, com o
detalhamento dos part numbers, fornecendo cópia ao TRF4.
6.9.2. O Software Assurance deverá ser ativado para todos os produtos elegíveis da plataforma telefônica
Mitel instalados nas dependências do TRF4, conforme item 14.2 - Tabela I (Infraestrutura Instalada).
 
6.10. Executar, quando solicitado pela equipe técnica do TRF4 ou quando disponível pelo fabricante a
atualização do software da central Mitel MiVoice (MX-ONE) para a versão mais recente, assim como o
software de tarifação a fim de quando   for o caso implantar e liberar funcionalidades necessárias às
melhorias do sistema.
6.10.1. Havendo necessidade de retorno à versão anterior (downgrade) do software da central Mitel
MiVoice (MX-ONE) ou Tarifador a contratada deverá executar o procedimento sem custos.
6.10.2. Prever e mobilizar equipe adequada para executar a atualização com o mínimo impacto possível.
6.10.3. Realizar as atualizações em horário não comercial, a ser acordado com a equipe técnica do TRF4,
que acompanhará o procedimento.
6.10.4. As atualizações deverão ser realizadas por técnicos especializados da contratada.
 
6.11. Informar, imediatamente após a assinatura do contrato, os números telefônicos e endereços
eletrônicos que constituirão os canais formais de comunicação, para registro e acompanhamento de
solicitações.
 
7. DO SOFTWARE DE TARIFAÇÃO
7.1. A CONTRATADA deverá fornecer, implantar, configurar e garantir o pleno funcionamento de um
software de tarifação telefônica compatível com a central telefônica Mitel MiVoice MX-ONE, versão 7.x e
suas posteriores atualizações, de forma a assegurar total integração e compatibilidade com os recursos e
funcionalidades da plataforma.
 O software de tarifação deverá atender aos seguintes requisitos mínimos:
7.1.4. Compatibilidade: Ser compatível com o ambiente da central Mitel MiVoice MX-ONE na versão 7.x
e versões superiores, sem necessidade de ajustes estruturais ou desenvolvimento adicional;
7.1.2. Coleta de bilhetes: Realizar a coleta de bilhetes de chamadas (CDRs) via conexão Sockets/TCP, de
forma contínua, segura e confiável;
7.1.3. Migração de dados: Permitir a importação integral da base de dados atualmente existente no sistema
Informatec Info360, preservando históricos, cadastros, centros de custos, parametrizações, regras de
tarifação, relatórios e demais configurações existentes, garantindo a continuidade operacional sem perda de
dados;
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7.14. Relatórios e dashboards: Disponibilizar relatórios gerenciais, operacionais, analíticos e sintéticos,
bem como dashboards para acompanhamento em tempo real, além de permitir exportação de dados em
formatos padrão como CSV, XLSX e PDF;
7.1.5. Parametrização flexível: Possuir recursos de parametrização flexível para adaptação às políticas
internas da CONTRATANTE, como centros de custos, unidades organizacionais, ramais, usuários e outras
estruturas administrativas;
7.1.6. Ambiente de instalação: Ser compatível com ambientes Windows Server (versões suportadas) e/ou
soluções em nuvem, desde que hospedadas em data center localizado em território nacional, caso não seja
instalado on-premises;
 
DO LICENCIAMENTO, SUPORTE E CONDIÇÕES DE USO
7.2. O software deverá ser fornecido em modelo de licenciamento do tipo CAPEX (Capital Expenditure),
com licença perpétua, garantindo ao CONTRATANTE o direito de uso definitivo e ilimitado no tempo,
sem restrições funcionais após o término do contrato de suporte e manutenção.
 
7.3. Durante o período de 12(doze) meses contados da data de aceitação final da solução, a
CONTRATADA deverá assegurar o suporte técnico oficial do fabricante, incluindo:
a) atendimento a incidentes e correções de falhas;
b) fornecimento de atualizações de versão e correções de segurança;
c) disponibilização de eventuais melhorias evolutivas lançadas pelo fabricante durante o período
contratual.
 
7.4. Após o término do período de suporte e manutenção, o software deverá permanecer plenamente
funcional, sem qualquer perda de funcionalidades, bloqueios, restrições de uso ou dependência de
renovação contratual, garantindo a continuidade operacional do sistema tarifador.
 
7.5. Findo o prazo de 12(doze) meses de suporte, o CONTRATANTE poderá, a seu exclusivo critério,
adquirir ou licitar novo contrato de suporte e manutenção diretamente com o fabricante do software, caso
deseje manter o recebimento de atualizações, correções e melhorias futuras.
 
7.6. A não renovação do contrato de suporte não implicará em qualquer prejuízo ao funcionamento do
sistema, restringindo-se apenas à suspensão do recebimento de novas versões, atualizações e melhorias
evolutivas após o encerramento do período contratual.
 
DAS OBRIGAÇÕES COMPLEMENTARES
7.8. A CONTRATADA será responsável por:
a) todo o processo de migração e validação de dados;
b) homologação funcional da solução;
c) treinamento dos usuários indicados pela CONTRATANTE;
d) entrega de documentação técnica completa do sistema e dos processos operacionais.

 8. DO ATENDIMENTO

8.1. Sempre que o TRF4 identificar funcionamento inadequado do sistema telefônico, acionará a
contratada por meio de canais de relacionamento formalizados entre as partes.
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8.2. Todas as demandas de manutenção e solicitações deverão ser registradas em sistema WEB de
chamados disponibilizado pela contratada, para documentação, acompanhamento e medição de SLA, com
geração de relatórios.
 
8.3. Os canais de relacionamento deverão ser disponibilizados pela contratada no início da operação do
serviço e permanecer disponíveis em regime 24x7. No mínimo, a contratada deverá prover: um número
0800 ou número telefônico local em Porto Alegre-RS e um endereço de e-mail.
8.3.1. Sempre que a contratada alterar quaisquer dos canais de relacionamento, deverá informar ao TRF4
com antecedência mínima de 15 (quinze) dias corridos.
 
8.4. O sistema WEB de registro de chamados deverá, no mínimo, conter e indexar, em campos separados,
para fins de relatório:
• Número do registro (gerado automaticamente e retornado ao usuário solicitante)• Identificação e contato
do solicitante
• Status (ex.: aguardando atendimento, em atendimento, aguardando posição de terceiro, suspensa,
cancelada, concluída)
• Data e hora de abertura
• Contrato de atendimento
• Técnico de Suporte responsável
• Tipo (ex.: manutenção, solicitação)
• Detalhamento do tipo (atendimento pré-definido)
• Descrição (texto do demandante)
• Local de atendimento (endereço)
• Impacto, risco e prioridade
• Data da última atualização e responsável atual
• Data de conclusão 
8.4.1. A contratada disponibilizará acesso ao sistema WEB aos gestores do contrato no TRF4 para consulta
e geração de relatórios de SLA.
8.4.2. A contratada disponibilizará acesso ao sistema WEB aos usuários do TRF4 para que, a qualquer
momento, consultem o status de suas próprias solicitações mediante o número de registro gerado
automaticamente.
 
8.5. Todos os chamados técnicos e solicitações de serviços registrados pelo TRF4 no sistema WEB
somente serão encerrados pelo solicitante após a conclusão e validação do atendimento.
 
8.6. Em atendimentos presenciais, é vedado o acesso direto de computadores/notebooks da contratada à
rede interna do órgão, visando à segurança e à integridade da rede, conforme políticas internas.
 
9. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E GARANTIA
9.1. Comprovação de Capacidade Técnico-Operacional
9.1.1. A licitante deverá apresentar atestado(s) de capacidade técnica emitido(s) por pessoa jurídica de
direito público ou privado, em nome da empresa licitante, que comprove(m) a execução, de forma
satisfatória, de atividade continuada de manutenção evolutiva e corretiva, incluindo:

fornecimento de firmwares;
fornecimento de softwares;
prestação de serviço de suporte do fabricante;
manutenção de Central Telefônica MITEL MX-ONE, em um único sistema, suportando quantitativo
mínimo de 450 ramais, incluindo o sistema de tarifação (Tarifador) para o mesmo quantitativo mínimo
de ramais.

9.1.2. Somente serão aceitos atestados expedidos após a conclusão do contrato ou após decorrido, no
mínimo, 1 (um) ano do início de sua execução, salvo em casos de contratos firmados por prazo inferior.
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9.1.3. A licitante deverá disponibilizar todas as informações e documentos necessários à verificação dos
atestados apresentados, incluindo cópia do contrato que lhes deu suporte, endereço atualizado do emissor e
indicação do local onde os serviços foram prestados.
 
9.2. Justificativa Geral para Exigência de Qualificação Técnica Especializada
A exigência de qualificação técnica especializada decorre da natureza crítica e da complexidade
tecnológica da Central Telefônica MITEL MX-ONE e do sistema de tarifação (Tarifador) a serem
adquiridos, cuja operação requer continuidade, confiabilidade e conformidade com padrões específicos do
fabricante. A manutenção inadequada pode comprometer a comunicação institucional, considerada serviço
essencial.
 
9.3. Justificativa Específica da Qualificação Técnica
9.3.1. Objetivo da Exigência
A qualificação técnica tem por objetivo assegurar que a empresa contratada possua conhecimento técnico,
experiência comprovada e equipe especializada capaz de garantir a execução adequada e ininterrupta dos
serviços, assegurando o pleno funcionamento do sistema de comunicação.
9.3.2. Relevância da Experiência Prévia – Porte Mínimo de 450 Ramais
A exigência de experiência mínima em sistema equivalente com porte de 450 ramais garante que a
licitante possui capacidade operacional e estrutura para atender à complexidade do objeto, reduzindo riscos
de falhas decorrentes de inexperiência em ambientes de grande escala.
9.3.3. Abrangência da Manutenção Exigida
A comprovação da “atividade continuada de manutenção evolutiva e corretiva” assegura que a empresa
domina todo o ciclo de vida do sistema, incluindo atualizações, correções, substituições e gestão de
firmwares e softwares do fabricante.
 
9.4. Justificativa para Exigência de Garantia e Suporte do Fabricante
A participação direta ou indireta do fabricante é indispensável para a continuidade operacional e para a
proteção do investimento público, considerando:
9.4.1. Acesso a Atualizações Oficiais
A central MITEL MX-ONE e o Tarifador dependem de firmwares e softwares proprietários. O suporte
do fabricante é necessário para:

aplicação de correções de segurança (patches);
obtenção de novas funcionalidades (upgrades);
correção de bugs e vulnerabilidades.

9.4.2. Preservação da Garantia de Fábrica
A garantia do fabricante pode ser invalidada caso a manutenção seja executada por empresa ou técnicos
não certificados, ou com uso de materiais não originais. A exigência de certificação e suporte oficial
preserva a garantia durante toda a vigência contratual.
9.4.3. Acesso ao Suporte Técnico Especializado (Nível 3)
Falhas de alta complexidade exigem apoio da engenharia de back-end do fabricante, sendo esse suporte
imprescindível para sistemas de comunicação classificados como missão crítica.
 
9.5. Conclusão da Justificativa
As exigências de qualificação técnica, certificação especializada e suporte do fabricante são indispensáveis
para assegurar:
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confiabilidade do sistema MITEL MX-ONE e do sistema de tarifação;
continuidade e alta disponibilidade dos serviços de comunicação;
segurança da informação;
preservação da garantia do fabricante;
mitigação de riscos operacionais.

 
10. VISTORIA 
10.1. As licitantes poderão realizar visita aos locais de execução dos serviços até 1 (um) dia útil antes da
data de recebimento das propostas.
 
10.2. As visitas destinam-se à vistoria e à ciência das condições e peculiaridades dos locais, para fins de
elaboração da proposta.
 
10.3. As visitas ocorrerão em dias úteis, das 12h às 17h, mediante agendamento prévio com o
NUGOP/TRF4, pelos telefones (51) 3213-3730 e (51) 3213-3799.
 
10.4. As visitas deverão ser realizadas por profissional qualificado, munido de identificação e instrumento
de representação legal da empresa.
 
10.5. Um servidor designado acompanhará a visita.
 
10.6. A ausência de visita não ensejará, posteriormente, alegação de óbice, dificuldade ou custo não
previsto para a execução do objeto.
 
11. PRAZO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
11.1. O prazo de vigência do contrato será de 12(doze) meses, podendo ser prorrogado, dentro dos limites
da Lei 14.133/2021. 
 
12. DO PREPOSTO
12.1. A contratada deverá indicar preposto para representá-la junto ao TRF4, com as seguintes atribuições:
12.1.1. Participar de reuniões junto ao TRF4;
12.1.2. Tomar conhecimento do desempenho e qualidade dos serviços técnicos prestados, através dos
relatórios definidos no Item 20.15 - “Dos relatórios” e relatos da equipe técnica do TRF4;
12.1.3. Representar o nível mais alto de escalonamento para os problemas operacionais no âmbito do
contrato;
12.1.4. Interagir com as áreas administrativas do TRF4, responsáveis pela gestão administrativa do
contrato.

 

13. DESIGNAÇÃO DE GESTOR E FISCAL
13.1. O Diretor do NUGOP e o Supervisor do SETEL atuarão na gestão e fiscalização do contrato.
13.1.1. Os servidores designados possuem competências e disponibilidade para exercer a fiscalização e a
gestão, sem necessidade de dedicação exclusiva.

 

14. CARACTERIZAÇÃO DO SISTEMA TELEFÔNICO
14.1. O sistema telefônico do TRF4 utiliza exclusivamente tecnologia IP, com 100% dos ramais operando
nesse padrão. A distribuição ocorre por meio de rede LAN PoE - não incluída no presente Termo de
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Referência - e rede estruturada sob responsabilidade da área de TI do TRF4. Entre as soluções
complementares estão: Mitel MiCollab (250 ramais IP em smartphones), mesa operadora Mitel InAttend
em PC, atendedor automático e o sistema de tarifação Informatec INFO 360, este último a ser substituído
por solução compatível, diante da descontinuidade de fabricação.
 
14.2. Componentes da Central Telefônica – Infraestrutura Instalada
 

 

TABELA  - I

Descrição Configuração ou Características Qtde

Media Gateway Unit (MGU) Virtual 1
Servidor de Comunicação MITEL
MX - ONE - Application Server -

instalado em ambiente VMware na
TI do TRF4

Software MX - ONE v.7 - Virtual 1

Troncos SIP Licenças 238

Troncos H323 Licenças 120
Troncos QSIG, ISDN,R2 ou IP para

integração com a central Licenças 30

Licenças de Usuários Licenças 1222
Licenças para aparelhos SIP de

terceiros Licenças 822

Aparelhos Telefônicos IP Mitel -
6869i Hardware 20

Aparelhos Telefônicos IP Mitel -
6867i Hardware 20

Aparelhos Telefônicos IP Mitel -
6865i Hardware 100

Aparelhos Telefônicos IP Mitel -
6863i Hardware 110

Aparelhos Telefônicos IP Mitel -
6739i Hardware 2

Aparelhos Telefônicos IP Atcom
D2x Hardware 595

Aparelho Telefônico IP WI - FI -
FLYINGVOICE FIP16PLUS Hardware 5

Aparelho Telefônico IP Yealink-
T31W-  WI - FI Hardware 2

Mesas Operadora PC, MITEL
InAttend v2.x instalada em

Ambiente Vmware na TI do TRF4
Hardware, Software e Licenças 2

Aplicativo para utilização de ramais
móveis em smartphone (sem

necessidade de VPN), através da
solução-MITEL MiCollab

Standard com MBG - instalado em
ambiente Vsphere do próprio TRF4

Software e Licenças- Virtiual  250
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15. ACORDOS DE NÍVEL DE SERVIÇO (SLAs)
15.1. As formas de atendimento: local e remoto.
15.2. Atendimento Local corresponde ao atendimento realizado in loco nas instalações do TRF4, em que o
técnico necessita deslocar-se para executar as atividades necessárias.
15.3. Atendimento Remoto consiste em serviço de diagnóstico, depuração e solução de falhas realizado de
forma remota, com o objetivo de reduzir o tempo de inatividade, aumentar a disponibilidade dos
equipamentos e elevar a produtividade.
15.3.1. O tempo decorrido na tentativa de solução remota será computado no prazo de atendimento local.

 

16. CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS
16.1. Emergencial: Compreende os serviços destinados a atender eventos que impeçam o funcionamento
normal do sistema telefônico. A solução de um serviço emergencial pode consistir na eliminação total da
causa e no restabelecimento integral do funcionamento ou, alternativamente, no acionamento de
contingência que assegure a operação mínima até o restabelecimento completo da normalidade.
 

 
16.2. Normal: Compreende os serviços que não impedem o funcionamento regular do sistema telefônico.
 

Serviços Normais

Software de tarifação Informatec
Info360 para até 2.000 ramais Software v.2 e Licenças - Virtual 1

Atendedor Automático versão
8.1.2.104, MITEL MiCollab

NuPoint, instalado em ambiente
VSphere no próprio TRF4 e que se

comunica com o MX - ONE via
tronco SIP com 9 canais

Software e Licenças - Virtual 1

MBG função SBC / SIP Trunk -
instalado em ambiente Vsphere do

próprio TRF4
Software e Licenças - Virtual 150

TABELA - II

E01 Componente do sistema não liga/ não carrega

E02 Ligações de ramais não entram/saem

E03 Falha grave de comunicação entre componentes do sistema

E04 Defeito em mais de 30% dos ramais ou troncos

E05 Mesa operadora em PC inoperante

E06 Ligações com quedas constantes ou mudas

E07 Sistema bilhetador não registra chamadas

E08 Ligações externas da central telefônica não entram/saem

TABELA - III

Evento Descrição
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17. MÉTRICAS PARA ACORDO DE NÍVEIS DE SERVIÇO
17.1. A seguir estão apresentadas as métricas de avaliação dos serviços. Os tempos são considerados em
horas corridas, salvo quando especificado em contrário no próprio quadro.
17.2. O termo “Prazo para atendimento” refere-se ao período decorrido entre o registro do chamado e o
início do atendimento pelo Técnico de Suporte.
17.3. O termo “Prazo para solução” refere-se ao período decorrido entre o início do atendimento e a
solução do problema ou a finalização da solicitação.
 
 

 

 

 
18. ÍNDICE DE MEDIÇÃO DE RESULTADO – IMR
18.1. A execução dos serviços pela contratada será avaliada conforme o Índice de Medição de Resultado
(IMR) e seu Plano de Descontos (ANEXO II).
18.2. O IMR alinha a remuneração aos resultados, aprimorando a prestação com transparência.
18.3. A fiscalização calculará a Nota Mensal de Avaliação (NMA):
NMA = 10 − (∑ pontos perdidos apurados no Plano de Descontos)
a) NMA ≥ 9,0: Pagamento = 100% do valor.
b) NMA < 9,0: Pagamento = Valor do Faturamento Mensal × (NMA ÷ 10).

N01 Ligações estão entrando/saindo parcialmente

N02 Verificação de ramal mudo

N03 Criar senha nos ramais

N04 Reprogramar categoria de ramal

N05 Reprogramar grupo de captura

N06 Alterar funcionalidades de ramais

N07 Programar redirecionamentos de ramais

N08 Criar números abreviados dos ramais

N09 Interrupção de coleta de bilhetes de ligações na central

N10 Hotline com defeito

TABELA - IV

Descrição Tipo do Atendimento Prazo de Atendimento Prazo de Solução

Manutenção Corretiva

Remoto Normal Em até 08 horas úteis 4 horas úteis
Remoto Emergencial Em até 01 hora útil 2 horas úteis
Local Normal Em até 08 horas úteis 4 horas úteis
Local Emergencial Em até 02 horas úteis 2 horas úteis

Programações Normal Em até 2 dias úteis 4 horas úteis
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19. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
19.1. Exigir o cumprimento das obrigações assumidas, conforme contrato e proposta.
19.2. Acompanhar e fiscalizar os serviços, por servidores designados.
19.3. Manter registro dos atendimentos.
19.4. Notificar imperfeições na execução, conforme prazos e condições deste Termo e anexos, ou fixando
prazo para correção.
19.5. Manter registro das alterações da Central Telefônica do TRF4 nos de softwares ou equipamentos
quando for  o caso.
19.6. Proporcionar acesso às salas controladas que abrigam os equipamentos.
19.7. Informar à contratada os servidores responsáveis pela fiscalização e seus contatos.

 

20. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
20.1. Iniciar a prestação dos serviços objeto deste Termo de Referência na data contratual ou, inexistindo
previsão específica, imediatamente após a assinatura do contrato.
20.2. Credenciar, em até 5 (cinco) dias úteis do início da vigência do contrato, preposto idôneo, com poder
de decisão para representar a contratada, especialmente quanto à eficiência e à agilidade dos serviços,
devendo fornecer e-mail, telefone e indicar substituto, se houver.
20.3. Executar os serviços objeto deste Termo de Referência de acordo com os parâmetros e rotinas
especificados neste documento e em seus anexos.
20.4. Prestar os serviços contratados em conformidade com a legislação vigente e as recomendações
técnicas aplicáveis.
20.5. Comunicar, por escrito, ao TRF4 quaisquer anormalidades nos serviços e prestar os esclarecimentos
necessários.
20.6. Cumprir todas as obrigações estabelecidas pela regulamentação da Agência Nacional de
Telecomunicações - ANATEL.
20.7. Manter, durante toda a vigência do contrato, compatibilidade com as obrigações assumidas e as
condições de habilitação e qualificação exigidas para a contratação.
20.8. Responder integralmente por perdas e danos causados ao TRF4 ou a terceiros, por ação ou omissão,
dolosa ou culposa, própria ou de prepostos, sem prejuízo de outras cominações.
20.9. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto da contratação, conforme
artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/1990).
20.10. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas no cumprimento do contrato.
20.11. Assumir integral responsabilidade técnica e administrativa pela execução do objeto contratado,
vedada a transferência a outras empresas da responsabilidade por problemas de funcionamento de
equipamentos ou serviços.
20.12. Se for detectado problema de funcionamento do serviço com origem fora do escopo contratado,
repassar ao TRF4 as informações técnicas, com análise fundamentada que comprove o fato, sem ônus para
o TRF4.
20.13. Fornecer prontamente ao TRF4 toda a documentação exigida (fiscal, técnica e de execução),
incluindo registros de alterações de software, senhas, endereços IP, licenças e demais informações
correlatas.
20.14. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos suficientes para a prestação dos serviços,
conforme normas e determinações vigentes.
  20.14.1. Apresentar empregados devidamente uniformizados e identificados por crachá, bem como
providos de Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando aplicável.
  20.14.2. Apresentar ao TRF4, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que atuarão no
órgão.
  20.14.3. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e
demais previstas na legislação, cuja inadimplência não transfere responsabilidade ao TRF4.
  20.14.4. Instruir os empregados sobre a necessidade de acatar as normas internas da Administração.
        20.14.1. Empregados uniformizados e identificados por crachá, com EPIs quando aplicável.
        20.14.2. Apresentar, quando solicitado, a relação nominal dos empregados que atuarão no órgão.
        20.14.3. Responsabilizar-se por obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias e tributárias, sem
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transferência de responsabilidade ao TRF4.
        20.14.4. Instruir empregados a acatar as normas internas.
 20.15. A contratada deverá fornecer, periodicamente, os seguintes relatórios:
  20.15.1. Relatório de todos os chamados do mês, com número, tipo (manutenção/solicitação),
localidade, classificação do problema/solicitação, grupo de localidades e respectivo status.
  20.15.2. Relatório mensal de índices percentuais de atendimento:
   a) percentual de chamados resolvidos no prazo e fora do prazo contratado;
   b) total de chamados abertos;
   c) percentual de chamados resolvidos em relação ao total de chamados abertos no mês;
   d) percentual de solicitações em relação ao total de chamados abertos no mês;
   e) tempo médio de resolução de chamados;
   f) outros indicadores solicitados pela equipe técnica do TRF4;
   g) relatório trimestral com as estatísticas de problemas por tipo.
  20.15.3. Entrega dos relatórios em arquivo digital, em planilha compatível com o Microsoft Excel. 
 
21. DOS ANEXOS
21.1. Integra o presente Termo de Referência o Anexo I – Índice de Medição de Resultado (IMR) e Plano
de Descontos.
 

 

ANEXO I - DO TERMO DE REFERÊNCIA
 

ÍNDICE DE MEDIÇÃO DE RESULTADO - PLANO DE DESCONTOS  
 

Item Descrição da ocorrência Prazo / Meta Base para desconto em percentuais

1
Entrega de relatório de
manutenção corretiva ou
evolutiva

5º dia útil do mês
subsequente ao

programado
0,1 ponto por dia útil.

2

Atraso no início de atendimento
manutenção corretiva ou
suporte técnico estando o PABX
com limitação de comunicação

6 horas úteis 0,01 por hora

3

Atraso na conclusão da
execução de manutenção
corretiva ou suporte técnico
estando o PABX com limitação
de comunicação

Data de conclusão

prevista no
cronograma

0,1 por dia útil

4

Atraso no início de atendimento
manutenção corretiva ou
suporte técnico estando o PABX
com limitação total de
comunicação do Módulo PABX 

4 horas úteis 0,01 por hora

5

Atraso na conclusão da
execução da manutenção
corretiva ou suporte técnico
estando o PABX com limitação
total de comunicação 

Data de conclusão

prevista no
cronograma

0,1 por dia útil
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ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

1. Razão Social da Empresa:
2. CNPJ n.º(*):
3. Endereço:
4. Telefone:                                                e-mail:

Apresento nossa proposta para fornecimento do objeto do Pregão Eletrônico n.º 90024./2025, acatando
todas as estipulações consignadas no Edital, conforme abaixo:~
 

6

Atraso no início de atendimento
manutenção corretiva ou
suporte técnico estando o PABX
sem limitação de comunicação

24 horas 0,1 por dia útil

7

Atraso na conclusão da
execução manutenção corretiva
ou suporte técnico estando o
PABX sem limitação de
comunicação

Data de conclusão

prevista no
cronograma

0,1 por dia útil

8
Atraso no agendamento ou
reagendamento de visita de
suporte técnico

24 horas 0,1 por dia útil

9
Atraso no comparecimento de
visita técnica ou atendimento
remoto conjunto

Hora agendada 0,1 por hora até 0,8 (não
comparecimento no dia 0,8)

10 Não comparecimento de visita
técnica agendada Hora agendada 0,1 por dia útil de não

comparecimento

11

Não emissão de relatório
mensal exigido pela contratante

(índice percentual de
atendimento, chamados, tipo,

classificação do
problema/solicitação, status) em

conformidade ao exigido no
item 20.15. DOS
RELATÓRIOS

5º dia útil do mês
subsequente ao

programado

0,1 por dia útil de não
comparecimento

 

NOTA MENSAL DE AVALIAÇÃO ( NMA ) = 10 − (∑ PONTOS PERDIDOS)

 NMA  ≥ 9,0:

Pagamento = 100% do pagamento.

NMA ≺ 9,0:

Pagamento = Valor do Faturamento Mensal x (NMA /10)
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Obs. A licitante concorrerá com o Valor Total Global.
 
5. Prazo de validade da proposta: .................................................. (no mínimo sessenta dias, observado o
que dispõe o Edital);
6. Dados do representante legal da licitante que assinará o Contrato, caso vencedora do certame:
6.1. nome completo:................................................................................................................;
6.2. CPF:..............................................................................;
6.3. e-mail:...........................................................................;
6.4. telefone:.........................................................................;
6.5. celular: ..........................................................................;
 
7. No caso do representante legal não ser dirigente cadastrado no SICAF, a licitante vencedora deverá
encaminhar junto com esta proposta cópia do instrumento (procuração ou contrato social) que confere
poderes para assumir obrigações em decorrência desta licitação.
 
ATENÇÃO: A licitante vencedora deverá requerer seu login e senha para assinatura eletrônica do
Contrato. Maiores informações poderão ser obtidas junto à Gestão do Sistema SEI deste TRF4, por
intermédio dos telefones (51) 3213-3820/3821 e e-mail: sei@trf4.jus.br.

GRUPO 1 

SUBITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE
 

VALOR
UNITÁRIO R$

VALOR
TOTAL

SUBITEM R$

1 SUPORTE
TÉCNICO  12 MESES    

2
Assurance
(SWA) MX-
ONE 

12 MESES    

3 Assurance
(SWA) MBG   12 MESES    

4
Assurance
(SWA)
Inatendant 

12 MESES    

5
Assurance
(SWA)
MICOLAB 

12 MESES    

6
Assurance
(SWA) ( MBG
- Micolab) 

12 MESES    

7
Assurance
(SWA) Nupoint
(Micolab) - Ura

12 MESES    

 
8
 

Tarifador 1 SOFTWARE    

                                                                                                                           
                                       
TOTAL GLOBAL R$
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........................................, .......... de .................................... de 2026.

 
___________________________________

ASSINATURA DO REPRESENTANTE
Carimbo CNPJ da empresa abaixo

(*) O número do CNPJ deve ser indicado claramente, devendo ser o mesmo constante da documentação do
Cadastro e da Nota Fiscal, caso seja vencedora do certame.
 

ANEXO III - MINUTA DE CONTRATO

 
Contrato n.º …../2026, de   serviços de suporte técnico e garantia do
fabricante para a solução de central telefônica MITEL MX-ONE e
fornecimento de solução de tarifação telefônica, firmado entre o
Tribunal Regional Federal da 4ª Região e a empresa........... Processo
Administrativo n.º0008295-59.2025.4.04.8000.
 

A UNIÃO, por intermédio do TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 4ª REGIÃO, UASG 090030,
com sede na Rua Otávio Francisco Caruso da Rocha, n.º 300, em Porto Alegre - RS, inscrito no CNPJ sob
o n° 92.518.737/0001-19, a seguir denominado CONTRATANTE, neste ato representado por seu Direto
Administrativo, Sr. Márcio Bernardes Jardim, e a empresa.........., com sede na.........., inscrita no CNPJ sob
o n.º........, endereço eletrônico .................., a seguir denominada CONTRATADA, neste ato representada
por ......., Sr.(a) ........, CPF n° ......, firmam o presente contrato de fornecimento e prestação de serviço do
objeto abaixo descrito, oriundo da licitação na modalidade Pregão n.º  90024/2025, do tipo menor preço,
conforme o Edital da Licitação, proposta da licitante vencedora e Processo Administrativo em epígrafe,
com fundamento na Lei n.º 14.133/2021 e Lei Complementar n.º 123/2006, sujeitando-se as partes às
determinações das normas e legislação supra indicadas, suas alterações posteriores, bem como às seguintes
cláusulas:
 

CLÁUSULA I – DO OBJETO
1.1. Constitui objeto deste termo a contratação de serviços de suporte técnico e garantia do fabricante para
a solução de central telefônica MITEL MX-ONE, versão 7.x, e seus sistemas relacionados que compõem a
rede de telefonia IP do CONTRATANTE, abrangendo mão de obra, manutenção corretiva e evolutiva,
atualização de software e suporte técnico - Software Assurance - bem como o fornecimento de uma
unidade de solução de tarifação telefônica (software) compatível com a central, de uso perpétuo, nos
termos do Anexo I - Termo de Referência, parte integrante deste contrato.
 
1.2. Os serviços de suporte deverão ser prestados de forma presencial nas dependências do
CONTRATANTE, ou de forma remota, desde que previamente autorizado.
 
1.3. A CONTRATADA deverá dispor de equipe técnica capacitada para atuar em ambientes virtualizados e
realizar intervenções técnicas, presenciais ou remotas, com eficiência, segurança e em conformidade com
as boas práticas recomendadas pelo fabricante dos sistemas.
 
1.4. A CONTRATADA deverá fornecer, implantar, configurar e garantir o pleno funcionamento de
software de tarifação telefônica compatível com a central Mitel MiVoice MX-ONE, versão 7.x e
posteriores atualizações, assegurando integração e compatibilidade com os recursos e funcionalidades da
plataforma, nos termos do Anexo I - Termo de Referência.
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CLÁUSULA II - DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA

2.1. A vigência deste Contrato será de 12 (doze) meses, a contar da assinatura ou até o adimplemento
recíproco das obrigações dele decorrentes, admitida a sua prorrogação nos termos da Lei nº 14.133/2021.
 

CLÁUSULA III – DO PREÇO
3.1. Pela execução do objeto deste contrato, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA os seguintes
valores:
3.1.1. O valor mensal de R$ ..... (....) pelos serviços de suporte técnico e garantia do fabricante, sujeito à
avaliação segundo o Índice de Medição de Resultado (IMR) e seu Plano de Descontos, bem como à
apuração da Nota Mensal de Avaliação (NMA), nos termos do Anexo I - Termo de Referência, parte
integrante deste instrumento.
3.1.2. O valor total de R$ ... (...) pelo fornecimento de uma solução de tarifação telefônica (software)
compatível com a central, nos termos do Anexo I - Termo de Referência.
 
3.2. Incluídos no preço acima estão todos os impostos, taxas, encargos sociais, obrigações trabalhistas,
previdenciárias, fiscais e comerciais, bem como despesas com transporte, que correrão por conta da
CONTRATADA.
 

CLÁUSULA IV - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
4.1. As despesas atinentes à execução deste Contrato serão atendidas com os recursos assim consignados:
Programa de Trabalho 168400 - Ações de Informática; Natureza da Despesa 3390.40  - Serviços de
Tecnologia da Informação e Comunicação - PJ e Nota de Empenho n.° .........., datada de ..........
 

CLÁUSULA V - DOS ACORDOS DE NÍVEIS DE SERVIÇOS
5.1. Níveis de serviços são critérios objetivos e mensuráveis estabelecidos pelo CONTRATANTE, com a
finalidade de aferir e avaliar diversos fatores relacionados com os serviços contratados, quais sejam:
qualidade, pontualidade, desempenho, disponibilidade, custos, etc. conforme previsão do Anexo I - Termo
de Referência, parte integrante deste contrato.
 
5.2. Para mensurar esses fatores serão utilizados classificação de serviços e métricas de avaliação,
relacionados com a natureza e característica dos serviços contratados, para os quais são estabelecidas
metas quantificáveis a serem cumpridas pela contratada, como tempo para atendimento e para solução. 
 
5.3. O faturamento mensal ficará sujeito à modulação segundo o Índice de Medição de Resultado (IMR) e
Plano de Descontos, previstos no Anexo I - Termo de Referência.

 
CLÁUSULA VI - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

6.1. São obrigações da CONTRATADA, além das constantes do Anexo I - Termo de Referência, parte
integrante deste Contrato, as previstas nesta Cláusula.
 
6.2. A CONTRATADA deve cumprir o objeto deste Contrato em conformidade com as condições
estabelecidas em suas cláusulas, bem como nas regras do Edital da licitação.
6.2.1. Compete à CONTRATADA a iniciativa de informar ao CONTRATANTE toda e qualquer situação
que possa comprometer a execução do objeto contratual nas condições pactuadas.
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6.3. A CONTRATADA deve atender imediatamente, ou no prazo fixado, as solicitações ou exigências do
CONTRATANTE relativamente à execução do seu objeto, bem como o cumprimento da garantia ou de
obrigações acessórias.

6.4. A CONTRATADA deve apresentar formalmente ao Gestor, no primeiro dia de vigência do Contrato,
para aceitação do CONTRATANTE, preposto designado por instrumento de procuração e conferência
expressa de poderes, o qual será o seu representante nas dependências do CONTRATANTE ou local de
prestação dos serviços, no que se referir a execução do Contrato.
 
6.5. A CONTRATADA deve manter, durante toda a execução do Contrato, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação, devendo comunicar imediatamente qualquer alteração que
possa comprometer a sua manutenção.
 
6.6. Os documentos a seguir relacionados deverão ser reapresentados no momento da apresentação da nota
fiscal, em original, por qualquer processo de cópia autenticada por tabelião de notas ou por funcionário do
CONTRATANTE, ou publicação em órgão da imprensa oficial:
6.6.1 Certificado de Regularidade junto ao FGTS.
6.6.2. Certidão Negativa de Débito com o INSS.
6.6.3 Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e à Divida Ativa da União.
6.6.5. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da CONTRATADA,
contemplando, no mínimo, o seguinte tributo: ISSQN;
6.6.6. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas/CNDT.
 
6.7. A CONTRATADA obriga-se a cumprir, durante toda a vigência do Contrato, as exigências de reserva
de cargos prevista em lei, bem como em outras normas específicas, para pessoas com deficiência, para
reabilitado da Previdência Social e para aprendiz.
 
6.8. O não cumprimento do objeto, prazos, condições, garantias, obrigações ou de qualquer disposição
deste Contrato, sujeita a CONTRATADA às multas e sanções nele estabelecidas.
 

CLÁUSULA VII - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
7.1. Ao CONTRATANTE compete, além das obrigações constantes do Anexo I – Termo de Referência, as
que seguem:
7.1.1. acompanhar e fiscalizar toda a execução do objeto contratual por intermédio do Gestor designado
neste Instrumento;
7.1.2. exigir o exato cumprimento do objeto e cláusulas contratuais;
7.1.3. receber, processar e decidir sobre questões, dúvidas, decisões ou recursos administrativos
decorrentes da execução deste Contrato;
7.1.4. reter preventivamente valores correspondentes às penalidades pecuniárias cabíveis, liberando-as
posteriormente, quando for o caso;
7.1.5. aplicar as multas e sanções previstas neste Contrato;
7.1.6. efetuar o pagamento do preço contratado após o recebimento definitivo do objeto e o atesto da nota
fiscal pelo Gestor.
 

CLÁUSULA VIII - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 
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8.1. Para a gestão, acompanhamento, fiscalização e avaliação da execução do objeto deste contrato, serão
designados como Gestor do Contrato, o Diretor do Núcleo de Gestão Operacional e Serviços Diversos -
NUGOP e, como Fiscal Técnico, o Supervisor-Assistente do Setor de Telecomunicações - SETEL, e como
Fiscal Administrativo, a Diretora do Núcleo de Cálculos e Preparo de Pagamentos - NCPAG, da Diretoria
Administrativa, cujas atuações se darão no interesse exclusivo da Administração.
8.1.1. O Gestor deste contrato poderá ser contatado diretamente no 6º andar do Prédio Administrativo da
sede deste Tribunal, ou pelo telefone (51) 3213-3730 e e-mail: nugop@trf4.jus.br
8.1.2. O  Fiscal Técnico  deste contrato poderá ser contatado diretamente no 6º andar do  Prédio
Administrativo da sede deste Tribunal, ou pelo telefone (51) 3213-3799 e e-mail: setel@trf4.jus.br
8.1.3. O  Fiscal Administrativo  deste contrato poderá ser contatado diretamente no 7º andar do Prédio
Administrativo da sede deste Tribunal, ou pelo telefone (51) 3213-3746 e e-mail: ncpag@trf4.jus.br
 
8.2. Ao Gestor compete, entre outras atribuições:
8.2.1. orientar e coordenar a fiscalização e o acompanhamento da execução do objeto contratual, prazos e
condições estabelecidas neste Instrumento e seus Anexos;
8.2.2. exigir da CONTRATADA o exato cumprimento do objeto contratado, nos termos e condições
previstas neste Contrato, inclusive quanto às obrigações acessórias;
8.2.3. encaminhar à Diretoria Administrativa relato circunstanciado de todos os fatos e ocorrências que
caracterizem atraso ou descumprimento de obrigações contratuais assumidas e que sujeitam a
CONTRATADA às multas ou sanções previstas neste Contrato, discriminando em memória de cálculo, se
for o caso, os valores das multas aplicáveis;
8.2.4. efetuar o “recebimento definitivo”, e o atesto da nota fiscal, encaminhando-a imediatamente ao
Núcleo de Cálculos e Controle de Pagamentos da Diretoria Administrativa;
8.2.5. na hipótese de descumprimento total ou parcial do objeto ou de disposição contratual, adotar
imediatamente as medidas operacionais e administrativas necessárias à notificação da CONTRATADA
para o cumprimento incontinenti das obrigações inadimplidas;
8.2.6. analisar e manifestar-se circunstanciadamente sobre justificativas e documentos apresentados pela
CONTRATADA por atraso ou descumprimento de obrigação contratual, submetendo tudo imediatamente à
consideração da autoridade administrativa competente;
 
8.3. Ao Fiscal Técnico Compete, entre outras atribuições:
8.3.1. acompanhar, fiscalizar e exigir da CONTRATADA o exato cumprimento do objeto, nos termos e
condições previstas neste Instrumento e seus anexos;
8.3.2. prestar à CONTRATADA as orientações e esclarecimentos necessários à execução do objeto
contratual, inclusive as de ordem técnica afetas ao seu cargo efetivo, função comissionada ou formação
profissional;
8.3.3. anotar em registro próprio ou formulário equivalente e comunicar ao Gestor eventuais
intercorrências operacionais, as medidas adotadas para a respectiva solução, bem como as orientações,
esclarecimentos e solicitações verbais efetuadas à CONTRATADA;
8.3.4. efetuar o recebimento provisório e, se for o caso, adotar imediatamente as medidas operacionais e
administrativas necessárias à ciência da CONTRATADA para que proceda, incontinenti, a retificação ou
substituição de serviço ou produto entregue em desacordo com o objeto ou disposições deste Contrato e
seus Anexos;
8.3.5. assessorar o recebimento definitivo, certificando-se que o objeto fornecido atende a todos os
requisitos físicos e técnicos e especificações de quantidade e de qualidades, preço e prazos entre outras
condições previstas neste Instrumento e seus Anexos.
 
8.4. Ao Fiscal Administrativo compete, entre outras atribuições:
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8.4.1. Fiscalizar o contrato quanto aos aspectos administrativos.
 
8.5. A gestão, acompanhamento e fiscalização de que trata esta Cláusula serão exercidos no interesse
exclusivo da Administração e não excluem em hipótese alguma as responsabilidades da CONTRATADA,
inclusive perante terceiros.
 
8.6. Caso os gestores/fiscais designados venham a ser alterados durante a vigência deste Contrato, a nova
designação se dará por ato próprio da Administração, dispensando-se a lavratura de termo aditivo.
 

CLÁUSULA IX - DO RECEBIMENTO E DO PAGAMENTO
9.1. A CONTRATADA deverá apresentar, mensalmente, até o 5º (quinto) dia útil do mês subsequente ao da
prestação dos serviços, relatório de fechamento mensal, acompanhado da correspondente nota fiscal/fatura.
Junto à nota fiscal/fatura deverá ser apresentada documentação que comprove a regularidade fiscal da
empresa CONTRATADA.
9.1.1. O Relatório de Fechamento Mensal deve conter a relação de ordens de serviços executadas e aceitas
pelo Tribunal até o término do mês anterior, os indicadores de nível de serviço alcançados e o valor total a
ser pago.
9.1.2. No prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados do recebimento do relatório de fechamento
mensal, o Tribunal deverá se certificar da correção deste e, se for o caso, atestar os serviços referentes à
nota fiscal/fatura apresentada para fins de pagamento.
 
9.2. A Nota Fiscal entregue pela CONTRATADA deverá conter, obrigatoriamente:
9.2.1. a razão social completa e o número no CNPJ de acordo, que deverão ser os mesmos constantes da
proposta, da nota de empenho e do Contrato;
9.2.2. o nome e o número do banco, o nome e o número da agência e o número da conta-corrente da
CONTRATADA.
9.2.3. a informação destacada do valor do Imposto de Renda e das contribuições a serem retidas ou,
estando amparada por isenção, não incidência ou alíquota zero, do respectivo enquadramento legal, sob
pena de retenção do imposto de renda e das contribuições sobre o valor total e no percentual total
correspondente à natureza do bem ou serviço.

9.3. O recebimento do objeto contratual observará o seguinte procedimento:
9.3.1. "Recebimento provisório", no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, de acordo com o disposto no art. 140,
I, alínea "a", da Lei nº 14.133/2021, não implicando em reconhecimento da regularidade do fornecimento e
faturamento.
9.1.3.1. O recebimento provisório consiste na identificação e conferência dos produtos/serviços, com
ênfase na integridade física e quantitativa.
9.3.2. "Recebimento definitivo", no prazo de até 10 (dez) dias úteis, após o "recebimento provisório",
conforme preceitua o art. 140, I, alínea "b", da Lei nº 14.133/2021, compreendendo a aceitação do bem
segundo a quantidade, características físicas e especificações técnicas.
9.3.2.1. O recebimento definitivo consiste na verificação de atendimento do bem ou serviço aos termos e
condições estabelecidos no Edital, contrato e seus anexos, inclusive na proposta comercial da
CONTRATADA.
9.3.3. "Atesto", será lavrado na data do "recebimento definitivo", compreendendo a execução do objeto da
contratação, a regularidade do faturamento, a situação jurídico-fiscal, previdenciária e trabalhista da
fornecedora e o cumprimento das demais obrigações previstas.
9.3.4. não sendo o caso de termo circunstanciado, o “atesto” supre os efeitos do “recebimento definitivo”;

12/12/2025, 13:27 SEI/TRF4 - 8162844 - Edital Pregão

https://sei.trf4.jus.br/sei/controlador.php?acao=procedimento_trabalhar&acao_origem=procedimento_controlar&acao_retorno=procedimento_c… 35/41



9.3.5. o não cumprimento pela CONTRATADA de todas as condições para o “atesto”, implicará em
suspensão do prazo para o pagamento, bem como a sua responsabilidade por eventuais ônus decorrentes de
atraso no recolhimento dos impostos e contribuições incidentes sobre o faturamento apresentado, sem
prejuízo das penalidades contratuais previstas.
 
9.4. O pagamento do objeto contratual será efetuado por meio de depósito na conta-corrente indicada pela
CONTRATADA, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados da data do atesto na Nota Fiscal.

9.5. Por ocasião do pagamento, serão efetuadas as retenções determinadas em lei, sem prejuízo das
retenções previstas neste Instrumento.
9.5.1. Por ocasião do pagamento, serão efetuadas as retenções determinadas em lei, sem prejuízo das
retenções previstas nesse instrumento.
 
9.6. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de
alguma forma para tanto, fica convencionado que os encargos moratórios devidos pelo CONTRATANTE,
entre a data de vencimento e a do dia do efetivo pagamento da Fatura/Nota Fiscal, a serem incluídos em
fatura do mês seguinte ao da ocorrência, serão calculados por meio da aplicação da seguinte fórmula:
EM= I x N x VP
Onde:
EM =Encargos moratórios;
N =Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP =Valor da parcela a ser paga;
I =Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:
I =i/365
I = (6/100)/365
I = 0,00016438
Onde i = taxa percentual anual no valor de 6%
 

CLÁUSULA X - DA MORA
10.1. O atraso na execução do objeto contratado, sem justificativa por escrito aceita pelo
CONTRATANTE, constitui a CONTRATADA em mora, sujeitando-a à multa de 0,3% (três décimos por
cento) por dia de atraso, apurada sobre o valor total da obrigação em atraso, a contar da data final do prazo
estipulado para execução do objeto, observado o limite de 12% (doze por cento).
 
10.2. Ocorrendo hipótese de multa de mora, o valor correspondente será retido cautelarmente pela
Administração por ocasião do pagamento do objeto contratado e, conforme o caso, oportunamente
devolvido à CONTRATADA ou recolhido definitivamente ao Tesouro Nacional.
 
10.3. Na ocorrência de atraso injustificado na execução do objeto, fica facultado à Administração
reconhecer a ocorrência de hipótese de rescisão contratual prevista no art. 162, parágrafo único, da Lei n.º
14.133/2021, sujeitando-se a CONTRATADA às multas e penalidades previstas (sanções).
 

CLÁUSULA XI - DAS SANÇÕES
11.1. O inadimplemento total ou parcial do objeto, sujeitará à CONTRATADA à multa de 20% (vinte por
cento), aplicável sobre a parcela inadimplida.
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11.2. O não cumprimento de obrigação acessória sujeitará a CONTRATADA à multa de 5% (cinco por
cento) do valor total da obrigação.
11.2.1. Considera-se obrigação acessória toda a ação ou omissão exigível da CONTRATADA em
decorrência da aplicação de dispositivo contratual, que não seja inerente ao objeto da contratação ou ao
prazo de execução.
 
11.3. Na forma prevista no art. 156, § 2º, da Lei n.º 14.133/2021 , além das sanções pecuniárias previstas
neste contrato, a CONTRATADA estará sujeita à sanção de advertência, prevista no inciso I daquele
dispositivo, quando der causa à inexecução parcial do Contrato.
 
11.4. Nos termos do art. 156, § 4º, da Lei n.º 14.133/2021, a CONTRATADA, sem prejuízo da aplicação
de multa contratual e demais cominações legais, poderá ficar, pelo prazo de até 3 (três) anos, impedida de
licitar e contratar com a Administração Pública direta e indireta da União Federal, além de descredenciada
do SICAF, no caso de:
11.4.1. dar causa à inexecução parcial do Contrato que cause grave dano ao CONTRATANTE, ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
11.4.2. dar causa à inexecução total do Contrato;
11.4.3. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado.
 
11.5. Nos termos do art. 156, § 5º, da Lei n.º 14.133/2021, sem prejuízo da aplicação de multa contratual e
demais cominações legais, a CONTRATADA poderá ficar, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo
de 6 (seis) anos, impedida de licitar e contratar com a União, Estados e Municípios, suas Autarquias e
Fundações, além de descredenciada do SICAF, pelas infrações previstas no item anterior que justifiquem a
imposição de penalidade mais grave, e no caso de:
11.5.1. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa
durante a execução do Contrato;
11.5.2. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do Contrato;
11.5.3. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
11.5.4. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
11.5.5. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846/2013.
 
11.6. Na aplicação das sanções previstas neste Contrato, a Administração considerará, motivadamente, a
natureza e a gravidade da infração cometida, as peculiaridades do caso concreto, as circunstâncias
agravantes ou atenuantes, os danos que dela provierem para a Administração Pública, a implantação ou o
aperfeiçoamento de programas de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle, bem
como os antecedentes da CONTRATADA, sendo facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, contado da data de sua intimação, nos termos do que dispõem os arts. 157 e 158 da Lei n.º
14.133/2021.
 
11.7. Aplica-se às hipóteses de multas de que trata esta Cláusula, o mesmo procedimento de retenção do
valor correspondente previsto para a multa de mora.
 
11.8. As multas ou outras penalidades aplicadas, inclusive no caso de mora, serão registradas no histórico
da CONTRATADA, no SICAF.
 
11.9. A aplicação das sanções previstas nesta Cláusula não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral do dano causado à Administração Pública.
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CLÁUSULA XII - DAS ALTERAÇÕES

12.1. Este Contrato poderá ser alterado unilateralmente ou por acordo entre as partes, nos casos previstos
no art. 104 e no art. 124, e poderá será extinto consoante disposição do art. 106, inciso III, c/c art. 137,
todos da Lei n° 14.133/2021.
 

CLÁUSULA XIII - DO REAJUSTE
13.1. O valor constante na Cláusula do Preço será reajustado após a periodicidade de um ano, contada da
data do orçamento estimado pela Administração (..............), ou da última atualização do valor contratual,
em conformidade com os §§ 3º e 4º, “I”, do art. 92 da Lei n° 14.133/2021.
13.1.1. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos
efeitos financeiros do último reajuste.
 
13.2. Caso ocorra, o reajustamento contratual será feito com base na variação do IPCA - Índice Nacional
de Preços ao Consumidor Amplo - calculado e divulgado pelo IBGE - Instituto Brasileiro de Geografia e
Estatística, ou outro indexador que a legislação determinar, de acordo com a fórmula a seguir:
 
R = ((I - Io)/Io) x V
Onde:
 
R = Valor do reajustamento procurado.
I = Índice da data do reajuste.
Io= Índice da data do orçamento estimado pela Administração.
V = Valor Contratual.
 

CLÁUSULA XIV - DOS ANEXOS
14.1. Integram este Contrato, como anexos, as cópias da proposta apresentada pela CONTRATADA (doc.
.......), do Anexo I – Termo de Referência (doc. .......…), e do Relatório de Julgamento do Pregão (doc.
........) dos quais os signatários declaram ciência.
 
14.2. Prevalecem as disposições deste Instrumento em face de condições discordantes constantes da
proposta da CONTRATADA ou que impliquem prejuízo às prerrogativas da Administração, estabelecidas
no artigo 104 da Lei n.º 14.133/2021.
 

CLÁUSULA XV – DO CÓDIGO DE CONDUTA
15.1. Conforme o Art. 5º do Código de Conduta da Justiça Federal, instituído pela Resolução n.º 147 – CJF
de 15/04/2011, o CONTRATANTE não será tolerante com atitudes discriminatórias ou preconceituosas de
qualquer natureza, em relação a etnia, a sexo, a religião, a estado civil, a orientação sexual, a faixa etária
ou a condição física especial, nem com atos que caracterizem proselitismo partidário, intimidação,
hostilidade ou ameaça, humilhação por qualquer motivo ou assédio moral e sexual.
15.1.1. As atitudes discriminatórias ou preconceituosas previstas neste item considerar-se-ão como não
cumprimento de obrigação acessória, sujeitando a CONTRATADA às multas previstas na Cláusula relativa
às sanções.
 

CLÁUSULA XVI - DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS
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16.1. Para efeitos desta Cláusula, CONTRATANTE e CONTRATADA passam a ser referidos como
PARTES.
 
16.2. As PARTES, por si e por seus colaboradores, comprometem-se a atuar no presente Contrato em
conformidade com a Legislação vigente sobre Privacidade, Segurança da Informação e Proteção de Dados
Pessoais e com as determinações de órgãos reguladores/fiscalizadores sobre a matéria, em especial a Lei
n.º 13.709/2018 e a Resolução n.º 363/2021 – CNJ.
 
16.3. A coleta, processamento e armazenamento de informações e dados pessoais coletados em decorrência
do objeto deste Termo, ou sua operacionalização, será realizada pelas PARTES visando unicamente ao
cumprimento de seu objeto, dentro de seu escopo e segundo sua permissão e finalidade de acesso.
 
16.4. As PARTES declaram que os dados pessoais coletados no presente Contrato serão aqueles
estritamente necessários para o cumprimento das obrigações assumidas, e não sofrerão nenhum outro tipo
de tratamento, nos termos do artigo 7º, inciso IX da Lei n.º 13.709/18.
 
16.5. As PARTES se comprometem a utilizar e manter medidas de segurança administrativas, técnicas e
físicas apropriadas e suficientes para proteger a confidencialidade e integridade de todos os dados pessoais
mantidos ou consultados/transmitidos eletronicamente, para garantir a proteção desses dados contra acesso
não autorizado, destruição, uso, modificação, divulgação ou perda acidental ou indevida, bem como para
fornecer acesso aos titulares de tais dados caso solicitado.
 
16.6. As PARTES comprometem-se a treinar e orientar seus colaboradores sobre as disposições legais
aplicáveis em relação à proteção de dados.
 
16.7. As PARTES declaram, garantem e concordam que as Informações e Dados Pessoais, quando
compartilhadas entre ambas, serão tratadas como confidenciais e sigilosas, mantendo acesso restrito e,
exclusivamente, às pessoas que necessitem deles ter conhecimento para cumprimento das obrigações
contratuais estabelecidas.
 
16.8. Cada PARTE se compromete a obter e apresentar a outra PARTE, sempre que necessário, e mediante
solicitação prévia, os respectivos Termos de Consentimento e Autorização dos titulares para tratamento dos
dados pessoais dos quais forem Controladoras, bem como, os respectivos Termos de Compromisso e
Responsabilidade pelo Acesso e Tratamento de dados realizado por seus colaboradores.
 
16.9. Os dados pessoais não poderão ser revelados a terceiros, com exceção da prévia autorização por
escrito da outra PARTE, quer direta ou indiretamente, seja mediante a distribuição de cópias, resumos,
compilações, extratos, análises, estudos ou outros meios que contenham ou de outra forma reflitam
referidas informações.
 
16.10. Caso uma das PARTES seja obrigada, por determinação legal, a fornecer dados pessoais a uma
autoridade pública, deverá informar previamente à outra PARTE para que esta tome as medidas que julgar
cabíveis.
 
16.11. Cada PARTE deverá notificar à outra em até 24 (vinte e quatro) horas a respeito de qualquer não
cumprimento, ainda que suspeito, das disposições legais relativas à proteção de Dados Pessoais, que possa
caracterizar um Incidente de Privacidade, como destruição acidental ou ilegal, perda, alteração, divulgação
não autorizada ou acesso a dados de Informações Pessoais transmitidos, armazenados ou processados de
outra forma, informando, ainda, a natureza do Incidente de Privacidade, as categorias e número
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aproximado de titulares de dados e registros de Informações Pessoais impactados por tal Incidente de
Privacidade.
 
16.12. As PARTES concordam em cooperar plenamente uma com a outra, investigar e resolver qualquer
incidente de privacidade e fornecer à outra PARTE qualquer informação necessária para a solução do
incidente, minimizando todos os impactos causados.
 
16.13. As PARTES responsabilizam-se, integralmente, por qualquer violação, comprometimento e/ou
vazamento de dados a que derem causa, durante e em decorrência da execução Contrato, seja direta ou
indiretamente, devendo indenizar os danos que causarem, seja à outra PARTE ou a um titular de dado, seja
ele patrimonial, moral, individual ou coletivo ainda que por culpa ou dolo de terceiros que, em seu nome,
atuem no tratamento de dados pessoais.
 
16.14. Encerrada a vigência do Contrato ou não havendo mais necessidade de utilização dos dados
pessoais, sensíveis ou não, as PARTES interromperão o tratamento e, em no máximo 30 (trinta) dias, sob
instruções e na medida do determinado pelo CONTRATANTE, eliminarão completamente os dados
pessoais e todas as cópias porventura existentes (em formato digital, físico ou outro qualquer), na forma do
artigo 16 da Lei n.º 13.709/2018, salvo quando necessitem mantê-los para cumprimento de obrigação legal
ou outra hipótese prevista na mesma norma.
 

CLÁUSULA XVII - DA RESPONSABILIDADE CIVIL
17.1. A CONTRATADA responderá integralmente por qualquer irregularidade, ilegalidade, prejuízo e dano
moral, pessoal ou material que ela, seus prepostos, empregados venham a causar ao patrimônio, a agentes
públicos ou a terceiros, quando da execução do objeto deste Contrato.
17.1.1. O acompanhamento e fiscalização do objeto contratual exercidos pelo CONTRATANTE, não
exclui em hipótese alguma as responsabilidades da CONTRATADA, nem implica co-responsabilidade do
Poder Público ou de seus agentes, inclusive perante terceiros.
17.1.2. O CONTRATANTE estipulará prazo razoável para o saneamento de irregularidade ou ilegalidade,
bem como a reparação ou indenização de eventuais prejuízos ou danos causados ao patrimônio, a agentes
públicos ou a terceiros.

CLÁUSULA XVIII – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
18.1. As comunicações, solicitações, notificações ou intimações da Administração decorrentes desta
contratação, serão feitas pessoalmente, publicadas no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 4ª Região ou
encaminhadas via e-mail, para o endereço eletrônico indicado pela CONTRATADA na
documentação/proposta apresentada, considerando-se recebida pelo destinatário/interessado, para todos os
efeitos legais, na data da ciência, da publicação ou no primeiro dia útil seguinte ao do envio da mensagem
eletrônica.
 
18.2. Todos os documentos exigidos em razão do presente Contrato, deverão ser apresentados em original,
por publicação oficial ou cópia autenticada por tabelião ou servidor de Unidade do CONTRATANTE,
responsável pela sua instrução.
 
18.3. A CONTRATADA DECLARA a inexistência, no seu quadro societário, de cônjuge, companheiro ou
parente em linha reta, colateral ou por afinidade até o terceiro grau, inclusive, dos magistrados ocupantes
de cargos de direção ou no exercício de funções administrativas, assim como de servidores ocupantes de
cargos de direção, chefia e assessoramento vinculados direta ou indiretamente às unidades situadas na
linha hierárquica da área encarregada da licitação, o que implicaria impedimento à assinatura do
instrumento de contrato, consoante determinado na Resolução nº 229, de 22/06/2016, do Conselho
Nacional de Justiça.
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18.3.1. O impedimento estende-se na hipótese de ter a CONTRATADA, no quadro de pessoal, empregados
destinados à prestação de serviços decorrentes deste contrato, que sejam cônjuges, companheiros ou
parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, de ocupantes de cargo de
direção e de assessoramento, de membros ou juízes vinculados ao CONTRATANTE, consoante
determinado na Resolução n.° 07, de 18/10/2005, do Conselho Nacional de Justiça.
 
18.4. O presente Instrumento será firmado através de sistema de assinatura eletrônica, certificada pelo
Sistema Eletrônico de Informações do Tribunal Regional Federal da 4ª Região, garantida a eficácia das
Cláusulas cujo compromisso é assumido.
 

CLÁUSULA XIX - DA PUBLICAÇÃO
19.1. Em cumprimento ao art. 94 da Lei n.º 14.133/2021, o CONTRATANTE promoverá a divulgação
deste Contrato no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP).
 

CLÁUSULA XX - DO FORO
20.1. Fica eleita a Justiça Federal – Foro da Subseção Judiciária de Porto Alegre, para dirimir questões
oriundas deste Ajuste.
 
E, por estarem justas e acertadas, firmam as partes o presente Instrumento, em meio eletrônico, constante
no Processo Administrativo em epígrafe, através do Sistema Eletrônico de Informações do
CONTRATANTE.

Documento assinado eletronicamente por MARCO ANTONIO ACOSTA PINTO, Diretor do
Núcleo de Licitações e Contratos, em 12/12/2025, às 12:52, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://www.trf4.jus.br/trf4/processos/verifica.php informando o código verificador 8162844 e o código
CRC 77B6D7F4.
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